
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
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PROCESSO N2 134870/2025 Data de recebimento: __} 2025 

N2134870 ANO: 2025 

INÍCIO:__/ __/2025 TÉRMINO:__/ __/2025 

TIPO DE MATERIAL c;:] CONSUMO 

D PERMANENTE 

DOTAÇÃO N2: Atividade: 2.020 Elemento de Despesa: 33.9036.00 Sub:_ 

CONVÊNIO D NÃO 

D SERVIÇOS 

D OBRAS E INST. 

D SIM 

DOCUMENTO DE ORIGEM: GEP N.2 134870/2025 

LICITAÇÃO: ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL N.!! 103/2025 

QUANTIDADE DE PÁGINAS: _________________________ _ 

Objeto: Aquisição de medicamentos para atendimento a liminar judicial. 

MOVIMENTAÇÃO 

Gerência de Compras Gerência de Patrimônio 

Destino I Data Destino I Data 
Entrada Saída Entrada Saída 

Central Estratégica de Compras Públicas Responsável pelo Processo 

Dados do contrato: 

Início:__}__} __ Término:__}__} __ 

Observações: 
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INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - AF - Ações judiciais 

Protocolo (N2) 134870/2025 

Data e hora 25/09/2025 14:04:41 

Texto de envio Solicitação de compra Israel Pereira De Souza 
0803493-66.2015 .8.05 .027 4 

CJ.:..pRiJ, Llnciaollo a_., s. ~ 
o 

Giselle Machado dos Santos Castro SMS- AF ·Ações judiciais 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

• RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 
Solicitação de compra Israel Pereira De Souza Prezados, Cumprimentando-os cordialmente, 
0803493-66.2015.8.05.02 7 4 conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
SMS Farmacêutica do Múnicipio de Vitória da Conqu [ ... ] 
Giselle Machado dos Santos Castro 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

•
. Protocolo N2: 

134870/2025 

Local (Origem): 
SMS - AF- Ações judiciais 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
25/09/2025 14:04:41 

Local (Destino): 
SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica 

SMS - COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ / __ ··L 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ,.<,.stioe~ 

SECRETA_RIA DE SAÚDE 1s. €,";'\'::.rj}./.;;;,G\ "~ 
AF - AÇOES JUDICIAIS ~~{;iJ) 

'-~::2S~~:-~~:--

Protocolo - 134870/2025 

Solicitação de compra Israel Pereira De Souza 0803493-66.2015.8.05.0274 

Vitória da Conquista, 25 de setembro de 2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
Farmacêutica do Múnicipio de Vitória da Conquista e base na Lei 14.133/21, que regulamenta o 
art.75, inciso VIl, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da 
Adminstração Pública e outra providências, e considerando os termos da Decisão Judicial n!! 
0803493-66.2015.8.05.0274 , em favor de Israel Pereira De Souza, que necessita 
do Medicamento com o quantitativo descrito abaixo, totalizando o tratamento para 180dias. 
Requisitamos dispensa de licitação, considerando que o item solicitado não foi contemplado no 
pregão eletrônico: PR-SRP 004/2020-SMS e aguarda conclusão de processo licitatório que 
tramita atualmente na Secretaria Municipal de Saúde conforme GEP: 13292/2021. Solicito a 
Vossas Senhorias o devido encaminhamento deste pedido e enfatizo a URGÊNCIA nas 
providencias necessárias para a viabilização da compra do descrito, conforme cópias da decisão 
judicial, relatório e prescrição médica que seguem com documento físico: 

Medicamento IIQuantidade para 180 dias 

IDomperidona 1mg/ml 1118 Frascos I 
Doxasosina 4 mg 180 comprimidos 

Alenia (Fumarato de formoterol+budesonida ) 6 Frascos . f\. 

À(o)lX>n-1 Lrrlnr h<ill\ 
Atenciosamente. Para anfllise e nrov1lfe~i:u a 

O.J.0W J.,wetc..Jc ct...:b s. 0r:1::<:: 

Thiago Leallilt:nezes 
l'.dmíni~trador 

<:7.955- CRAIBA 
M3t. 24.128-9 

GISELLE MACHADO DOS SANTOS CASTRO 
SERVIDORA 

1320 
AF ·AÇÕES JUDICIAIS · SMS ~ 

~e\~ 
.,.~o~Gb~ 

' e t-~ ~~~'O' 
~.,--~~'" ~~ ~~~"" '!> 
ç~~,~~~~~.'!>\\~ 

. . ''''·' t.·i-Jal Menezes 
· minbtrador ~
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Ui\. 24.121i ~ 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Co'"lqc;;;t~ 
1 a Vara da Fazenda Pública 
Praça Estêvão SrJnt~s. n.., a I. Cf"l!rr · CfP 45000 QQ'i ~=:::,...·:· t 7-' 
3425-8900, V•tOr•,l ,1,-1 ( .... ·' ·' ~:.-. Ot. f -· 
vçonqu,srat..,fazp,.l)(ii'lJI;u J,:, ~: 

uE·<·ts.i.ül\ú:ttt.(J(t"íl.'ito."\--L-. _____ __:::..:.::_:.::::..:.: ---. --- . --- .. -

Pn.lc...-ssl> n'': OHUJ-llJJ-C..ú.2U I S.ILIIS.U 2 7-1 

':#:~,~~~ 
'iJi SEMJI ~· 

\~% .. ~t .. o& ~'~~'~ 

C'lnsse Assmllo: l'rot·t•dimcnlu C um um- \nlt•t·ip;lç~u dt• Tu Ida I l"ulda 
Espcdlic;J 

R<'querenle: 
Requerido: 

ISR.\F.L PF.REIR.\ llF. SO!"Z.\ 
ESTAUU Ur\ L!AIIL\ c oulro 

VISTOS, ETC; 

ISRAEL PEREIRA DE SOUZA, c1ev1aamenre qLJai:Í!cado na ,n~e1al. 1ngressa com l:l pres~r.re 

AÇÃO ORDINÁRIA (OBRIGAÇÃO DE FAZER) em face do ESTADO DA BAHIA o ao 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, na qualidade de entes pÚbliCOS. 

Concedeu-se antecipação de tutela partt dec~rrn:r.ar ao fvluln ... ik..J Je \-t:..·~· ... -~ l;n C.;rc; ... .:.:.:i ~ 

fornecimento dos med•camentos Omepraz.J•, !JV>;.dZVS•na, r-\.(n•a e Al2roi.n ~ qua.:c:.;o .:1>J 

med•canH:':1tu Dampendona fOiU ..:;ct!(ll~::lL' i-<2ia:6r .... • r•L•.J;.:c L:Jnteríl·.:. ·,.~r f:c?.t.\·a ot.ll?(ov3 

Presentemente, o Autor juntou Rciatúno M~d:cc.. ~11\ fls. 179 a !Bl. 

Submet1do a parecer do Plantão Méd,co do NAT -Jus-Ba. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

A tutela de urgência se refere a uma cret.va ::t.h:> de n.:nurcz.J n·.~.. ... ;,~~r.:1 .1"'\t~L '-'ci L· ... ··.-~:r.:-· 

direito matenal pretendido nê1 ação, no tocto ou em parte, ser.do o ped~dc formulac!o nesta ~~~~sm.J 

ação. Exigmdo, alêm, do fumus ton1 !LJr;s e a penculurn 1r~ rHOr3. prov.:t tnC(lld\·,):.:ct !:! 

verossimilhança das alegaçõe';, alem do tundado rt-ce•o de dano •rreoardvel ou ae ll1fic11 repnra~("l.o 

bem como que o objeto da antec1pação esteJa mcluido no ped1do, POIS só se antec1pa o que tntegra 

o pedido formulado na aç5o. 

O "fumus bon1 juris" cons1sle na probablllc.liide de C'xtstêncta do r11renc .fl\·C'Cll~!v p~lo .1.\u~·.:r. o 

qual será examinado aprorundada1nentc· crr. ~C'"•11< . ...., ele• certc:t<'l ·.,1 ,•-..•r,;,l:' t·,n.ll ~creu :1TL''·'-'<-' C:":l 

termos de "probablltdaliC", a L'XIgu·, para (;)llCt:SS.3·.:· dU loln~II,Jf, t.:IL'il.l-'1)~;)~ (.Jí.)d.!l"S, j)r::l\,1 r •. :..:.c:, .i:.::. 

tornar razoável a suposição da ex1stêneta do d"eito 

Para LOPES DA COSTA "o dano deve ser prov.h·el" e "não basr" a possibd,:fJ,;~. J 

eventualidade". E explica: "possível é tlldo, na contingência das c~.,usas c:-i.:J.1.1s, ;;<~jt2i!.Js :i 

interferência das forças naturais e da vonladr: doe; horne'I1S .. 

Compul.sando-se os aulcs ;0 vcrd;cu CjLil", .J•~.al:ll~llll, :u~· ;H,l1:r i _,J •J·-..'-...."' 1 .. 0:·1··~· 

Doxazosin~. Alenra, Aecltn e DC.Hllpcril10ilt. 

Portanto, o medicamento Dompendona como nào se encontra HKil.:d'J no f-lroto~,.-~1~. ,.ú-<1_ 

Ministério da Saúde, rora solicttado Reliitóno Med,co contentio r. Ju<:t.frúltlv~l obp:t•vll, _q._a-s{~·,;,J~ . ..J!~~·-
r ;.., .--- .-',·_..·.:tr· .... ,. 0~ " 

medicina de evidencia. < J /~~,~·) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
ta Vara da Fazenda i>ubliccl 
Prf!çl"' Estf·v,io S;u!lo~;. nc: •li. Cl'nt••• CfP ·1'l(Jü0 C)Q 1j, f•JII(,.'. ( !'') 
3425·8900, VilÔnêl lM COrllllll<;ld BA 1: ·llh'JJi' 

VCOI1QlJIS{i3 1 vft1l1Jtlll(ti\l ]IJd. Jll'1, \JI 

O Relatório foi anexado ao processo em lls. 17Y a Hll. 

E, confonne parcn~r t1o NAT·JUS/TJ·l!A, ri.,. JUJ L' lti4, o mctlltrHncnto 1J0111pcndonn lcm 

pertinênc•a paru o caso e o quadro cl1nico, no l'lltcmto não é disporllbilllt=~do pelo SUS. 

Ante o exposto, DEFIRO a TUTELA DE URGÊNCIA pilr ,1 c.1elc.'rnllllê11 (]UL' o tllunicip•o clC' V1tono 

da ConquiSta e o Estado da Balll<l forlle<;;1111 ilü AuLor ISI{AEL PEREIRA DE SOUZA O 

medicamento DOMPERIDONA, conlorrue Relotóno Mcd1co de n. 131. 

INTIMEM-SE os Réus para cunq.>rimcnlo llü p1 cs~nte tJ~ç 1 sZJo, C:lll dez cl•as, ~ub pcnd de 1r;ullõ 

diária no valor de R$500,00 (quinhentos rea 1s), hmilado ao teto de R$30.000,00 (trinta 11111 redis), 

e demais cominações legais. 

P.R.I. 

Cumpra·sc. 

Vitória da Conquisla(BA), 07 de março de 2019. 

SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES 
Juíza de Direito 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. EDGARD SANTOS 
Rua Augusto Viana s/n· Canela- CEP- 40.110-060 
Salvador-DA Tel. 3283-800- E-mail: hupes@utba.br 

/ ---;:> Reg: ____ _ 
Paciente: .J:Yu:. •• ._..(. /.- • •<-<:l... dA. Sã«_h=-'-
End: _______________ ~_-

R/ 

Prednisona 20 mg -I O comp 

Uso: 2 compr VO ao dia por 5 dias. 

· Domperidona I mg!ml 
Uso: 10 ml via oral-ao dia 

· Doxazo::· :1a 4 mg 
U;o: I . >mp VO '. ootte 

• Alenia 12/400 --
Uso: I inalaçãod e 12/12 hs 

· Aerolin spray 100 mcg 
Uso: 3 jatos de 06/06 hs se falta de ar 

Clenil HFA 200 MCG 
Uso: 2 jatos de 12/12h 

Amitriptilina 25 mg -----------contínuo 
Uso: I comprimido ás 20 h 

\A?'t 
ç''iNFERE COM ORIGINAL ' 
iJaia :...o!..._/.JQ_/....i!J:.. 
Matrí. Jb:Jo 
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\§uuí [JI ~r:.{ 
-~ · ., - Universidade Federal da Bahia 

Hospital Universitário Prof. Edgard Santos 

Rua Augusto Viana s/n - Canela - CEP: 40.110-060 - Salvador- BA 

Paciente Israel Pereira de Souza 

~ _;-,,"-
'V!~'/..-.­

i/c"-'" ~/::.'.'r., .. ~-~ 
··~"'~~. '"''-"'"' t' ...... ,,._ 
l_-- ' <:;>1 
·-~~-- ..~;~~0 ~~ .. 

" ,of.'l cti,i -~ .. , ;;~ "\\~ 

Paciente acompanhado por conta de asma , refl:1xo gastroesofágico e HPB devendo manter 

uso contínuo de formoterol/budesonida 12/400 de 12/12 hs associado a beclometasona 400 

mcg de 12/12 hs por conta de sintomas respira~órios persistentes e com caráter de gravidade. 

Deve manter domperidona por conta dos sintomas dispépticos que se não controlados podem 

comprometer o controle da asma . 

C"!NfERE COM ORIGINAL 
Dat1: ..I:IL_/ -lSL_/_...?""T--
M • . 1•v a.n. f!W u 

~~-~inêt ;ra: q, go e' JJ~rt, 11, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ~-"''"''1•, 
~ ·.;., 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS,.::Y~~C?~Jl; 
\~>~:':f.~::::.;t;;t 

TERMO DE REFERÊNCIA \;:;:.,;;;,;.,-:"-<·· 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 134870/2025 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n" 14.133/2021, da 
Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de Liminar 
Judicial. 

2. DOOBJETO 
Aquisição de MEDICAMENTOS para atender a demanda do paciente ISRAEL PEREIRA 
DE SOUZA, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, por meio 
da proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE QUANTIDADE 

MEDIDA 

01 Domperidona 1mg/ml Frascos 18 Frascos 

02 Doxazosina4mg Comprimidos 180 comprimidos 

03 
Alenia (Fumarato de 

Frascos 06 Frascos 
formoterol+budesonida ) 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

,.•:. 
~~:-·,., 

A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, proferida em 
favor do paciente, Sr. ISRAEL PEREIRA DE SOUZA, Decisão Judicial 0503602-
51.2018.8.05.0274 e termo de conciliação, conforme solicitação feita pela Diretoria de 
Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica, mediante 
justificativa anexa aos autos deste processo, n" 134870/2025. 
De acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, os medicamentos requeridos para 
atender às liminares judiciais estão em processo licitatório, registrado sob o protocolo n" 
52909/2023 e posteriormente tramitado no protocolo n" 01139/2024, com o objetivo de 
atender às demandas judiciais de medicamentos e dermocosméticos para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista. Contudo, os medicamentos requeridos não foram 
contemplados neste processo. 
Desta forma, torna-se imprescindível buscar alternativas para aquisição deste item, a fim de 
garantir o cumprimento da liminar e, além disso, assegurar o atendimento adequado e 
contínuo aos pacientes que dependem desse monitoramento para o controle eficaz de sua 
condição de saúde. 
Considerando que a solicitação refere-se a uma antecipação de tutela intimada em processo 
judicial, torna-se necessária a aquisição dos itens exigidos, conforme decisão atribuída à 
Assistência Farmacêutica Municipal. Portanto, a compra do medicamento é justificada para 
atender à demanda decorrente da liminar judicial em favor de ISRAEL PEREIRA DE 
SOUZA. ..- -· _ ,.·: .. ::;;~~>, ,. 
Em tempo, é oportuno apontar que os MEDICAMENTOS listados no objeto d~tê'ten~'de '\ 

referência não são fornecidos pela Assistência Farmacêutica municipal, . a c{p;al é ··• \ 
-~'b ·-·~,J 

r:t
r!,t'_ ';":"' .. •. _( ~ 
. , .,.(-.~ ~'" 
,~ ... --- ."') 
r.;~~-· 

responsável pela aquisição dos medicamentos do Elenco Básico da Assistência Farmacêutica. J--:/ ,'i 
A dotação orçamentária para aquisição do material será da Atençã~ ~iJi3~aria a Saúde. \: ,. ::.....-; '' .. _ / 

, uma Gon~awe" _ , '<!..·'' . ,. ,_ .. 

~ 
\\a"'a . s·-- .,,~,~· ... , ~ . ..: .... ~·· ..• :;; az 1 ~~~ "'' .. .. . , 

Haia I '· •iaernS~Ú~~o~s J~t"J I }OiSi< Ren tal! srf,~eir.l. J•'' OileloBC!~'q'';nMal< 30894·0 .~~ Prol\ra. . fa~~ 
pMVCiSI.I ·~ ,\sSIStenC\~30894.3 Mat .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ~~. 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS !J;~SE..,.c}t'. 

-~~' 
·v~ }:,~ / 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO -~-::.~'r 
a. Prazo para entrega: 72 hs, para o Município cumprir a ordem judicial. 
b. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, n• 2.288, Bairro Brasil, CEP 45025-615, 

Vitória da Conquista, Bahia. O horário para entrega deve ser de 08:00 às 11:00 e das 
14:00 às l6:00h. (Almoxarifado Central da Saúde) 

c. Forma de entrega: Integral 
d. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. 
S. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 
do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. DA EMPRESA VENCEDORA 
a. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado, 

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 
despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo. 

b. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de 
Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, 
conforme constante da tabela em anexo. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

b. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 
contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

ORA CONTRATANTE. 
i. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 

execução do objeto contratado. 
ii. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 

o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 
iii. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do objeto. 
iv. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. ··" c. 

v. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificadó, 
livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual1.-· .• , ".< :· ·-

,< · vi. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRA'fÁDA, #'as 

$f'.<; .. cumpra suas propnas obngaçoes. \,-~\ _ _.--·í.< · 

•• ' ' 

~ 
·<';o_~"'~. · -, obrigações con-tratuais que _constituam pré-requisitos para que ·à 1~ma. q _..-

~ ··' " ' b DA CONTRAT'A "A ' ·'. !':;' . • , • l'U.I e " \ .. ,.. ·• ' 
rL.:.;;-·· -n\~es00\loo ~ '<;:::•e·.,,...-. ',. 

e.,'l; ">' " "~" . -··· ... . 
-J .. a-z. u,~,a .. ,,. '"''" . na e.. " 0 1 . w.1 \S1K'·" • Noguéira .. r\alaO~~~e·~~'õ Jl~t 'JOlSi2 Rena eAquiSiÇI\IlS· .· 

D ie\QIÔ ce ~~~1\ô~~a\C ,os94-0 Pro(\ra!n cia fannacêutlta 
·?~\/CiS\.\5 j\sSlSt~at.: 3QS94-3 



~ 

• 

• 

t'agma ~ de 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIST.z:; ,o,.:l2o•tà;;-., 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (,i~>.~:?:'-~!-'. 
NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS '?.~·é::·~) 

'~·-~. ·.::.·~::, .• ~; '> :)" 

L Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 
especificações e condições previstas neste contrato. 

ii. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência. 

iii. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
iv. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 
v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo determinado. 

vi. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato. 

viL Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 
ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

viii. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

ix. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação. 

xi. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal no 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
a. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 

çf1 
.,:. 

~~,·, :..;.:; 
:...~f'J:J.r".'·?f· ,..., *.J 

~~ ~: (:~~ 
'Ô '} "!::~·· (') 

~~ ~.· 
«,.;;: "':>~.§ ~'li 

a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. . .• ...- ·:.;\ 

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à .,~ 

contratação, o~, ai~da, circunstância que impeça a liquidação da despesa~ como,~~:;;;;:·;;~~~ ·,; ~ 
exemplo, obngaçao fmancetra pendente, decorrente de penaltdade ·: tmpos)'lf<-"'ôu -~. : 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada provideqª"e as <: 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á Átws a . L~·;-""')} 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus p~~-' " J/ 
Contratante. l Gonra\~e~ S01J~a · ·. ··<::~::<:':.:':'~<~>1 

~ 
\\a~~a ,ma ~ , ., , ·ra·· ,... 

rerta2 fk"" . w.IN'tSií'P·v'!'"' .N.o U.~ . • .,.,-
\-\ \a !I ! o~s ' 3o-s12 Ren r ji\,·il\' ~~ 
o~·ora!e~igi\à'•''aem~~s~-0 UL~ I prol\ra~n ci armacêut\ca 
'p~,\VCiSI.IS Malr. AsSIStM'at.: 30894-3 
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-~. 

_,r(; )l~ ;~.,~­;::.s._Y- ~ ~ ~ 

'"'.'" if' "'. fJ:: St~ • . "'g'1 ;:v. 

\ -<.,,~::~;l 
d. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
e. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga . 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= (TX) 
I=0,00016438 

I =((6/100)]/365 

TX= Percentual da taxa anual = 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

e\~ 
~o~~ t>e'ô 

~o c;. ~~,ç :0.~ 

a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 

Projeto/atividade: 2.202 
Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

b. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

. ~t;~a1. 
0cna . ,, . ll~s 

na"' . m s•~"' ~ 
'lt1' e~-~ c't~ ~ 

~et'~?~~~:~~~t,-~ 
\'~\~\~~...:-~\l. Renal . Nogueira 

1-\alallt ~\~l·i''''~ . ,~~~­
<J,IIIcl• ~iSÍo\S j,\a\l. 

1'1.1\IC 
Halanna Rocha Ferraz 

Diretora de Vigilância em Saúde Ger.: de compras Assistência Farmacêutica 

Gil'!.~~~~" '::,I)'OSÓ 
üo~'l-~ \.1\11~ . , ., , c 
no, c.;>,o"'\)\);·"''''~-' ',,' v•''' 

RICiliP :,lll~\l 

Hayka Limà~alves 
Direitora Administrativa 

·•nroll 
. rn '" 

~ 
o\We' c.a'-loe 

dCl . 60 ~ 
e\'a1'?> !)1~<;1' 

secl \fia\:. 'õ 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária de Saúde 
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COTAÇÃO-N° 080/2025 DATA: 13/10/2025 

EMAILo Obo: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

COTACOESSMS@Y AHOO.COM.BR MEDICAMENTO COTAÇÃO DE 41111. POR QUESTÃO 
JURIDICA. 

' 

CONTATO: LEONARDO FONE FAXf7'7l3Gt-7410174ll 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PRI!ÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO DOS 111!NS 

I 
ESPECIFICADOS ABAIXO: 

ITEM QTDE APR. ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 
PRODUTOS E SERVIÇOS 

01 18 FRASCO DOMPEIUDOJIIA lMG/ML 
SUSPI.NSÃO ORAL 108ML 

01 110 COMP DOXASOSINA 4M 

r-e COMPRJMIDO 

J'ORMOTEROL 1l MCG, 
03 6 FRASCO BUDESONIDA 488MCG, 

CÁPSULAS INALATÓRIAS, 
FRASCO COM 68 IALI:NIAÍ 

OBS: PACIENTE: ISRAEL PEREIRA DE SOUZA 
O&URVAÇÁO: 

MARCA VALOR SUB TOTAL UNI 

;&Ait';t,~ ..JijfJ Y-f~,.P 

fiJ~.t4 JJiy l'14,o/C1 

1/cht.., 1.3~l(7 grO:f Q~ 
I 

TOTAL /39?.;& 

• A INTUGA D08 PllODllT08 DlnaÁ ll&ll DI!! liORMA JMIDIATA LOGO APÓS O RJ:CEIIIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA HCitiTARIA. 

• 08 PRODUTOI DEVERÃO IIEJl EN'I'RJ:GUII NO INDUW;O INFORMADO NA ORDEM DE COMPilA. 
• A V ALIDADI: DA PROPOSTA DEVERÁ Rll DI to DIA& 
• O PAGAMENTO SERÁ n:rro POR TllANSJ'UitNciA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

I!MPIIESA. 

• 
CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

ASS:­
Data: 

_).:,. 
Gerência de Compras- SMS 

Matricula -1402 

.-.Ctl4t COM ORIGINA. 
to 1 < t 1 as -- _____ ,..-

{~~; 

• 

~---"' 
'. ~'..,... 

"'·,-. 
".'.,!,-• 

1:;;~#~<;;:~~":\t:. 
I " / > ' <o \ .. ~ '/ ,. o ..--- "J" •(, -\~f. ~,..-;;:_;,\,-~ f..l:" I 'j 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO - N° 080/2025 DATA: 13/10/2025 

EMAIL: O~:OPRAZOPARAENTRGADA 

COTACOESSMS@YAHOO.COM.BR MEDICAMENTO COTAÇÃO DE ..... POR QUESTÃO 
JURIDICA. 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX {77) 3429-74ton.m 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

ITEM QTDE APR. ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ MARCA VALOR SUBTOTAL 
PRODUTOS E SERVIÇOS UNI 

OI 18 FRASCO DOMPERIDONA IMG/ML _, SUSPENSÃO ORAL IIOML 

180 COMP DOXASOSINA 4M 
COMPRIMIDO 

FORMOTEROL 12 MCG, 
03 6 FRASCO BUDESONIDA 4GOMCG, 

CÁPSULAS INALATÓIUAS, 
FRASCO COM 60 IALENIA) 

OBS: PACIENTE: ISRAEL PEREIRA DE SOUZA 
OBSERVAÇÃO: 

2Spo S'olf,ov 
o,"J J~i 1 l{O 

i3~,'t0 t9J,l(O 

TOTAL tll,z 1?o 

• A ENTRECA DOS PRODtrrOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECiliiMENTO DA ORDEM DE 

• 
COMPRA t:Mfi1DA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÁO SER I:NTJlt:GUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A V AUDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFEÜNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA nSCAL DIITIDA PELA 

EMPRESA. J y 
CARIMBO COM CNPJDA EMPRESA -1 . ~do$'-

• .:. 

. I ..,. ~~aCGRI\IfiS·• 37.429.633/0001-69 ~ ... w.a.1411 ·. 
.;AMiLA GG2lRA AtmRAOUIE 
-tua CmiJr.c S.n:õ!. 49. U. OI. S Sio l'ice~lt • 

CEP. 4500U • 315 
; VItória da Conouista • 6ah:S . • 

ASS:..-...._­
Data: 

. [~ ;' 

~cotA~ 
H>J_H J!i--· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAúDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO-No 080/2025 DATA: 13/10/2025 

.;~;i.o eb~"'\ 
5'::-' -\ ~.~· 

f~S~ . .._ .. ·~-~ 
-~ l :;. ' -fS; 
' .· <~s\.0 .,_!;:· 
"'""'' ~ .. _,i:'/ ~ 

·~ I I OM:OPRAZOPARAENTRGADA 

ITEM QIDE APR.. 
ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS! 

MARCA VALOR 
SUBTOTAL PRODUTOS E SERVIÇOS UNI 

OI 18 FRASCO DOMPERIDONA IMGIML 
SUSPENSÃO ORAL JOOML 

02 180 COMP DOXASOSINA 4M 
COMPRIMIDO 

FORMOTEROL 12 MCG, 

03 6 FRASCO BUDESONIDA 400MCG, 
CÁPSULAS INALATÓRIAS, 
FRASCO COM 60 lALENIA) 

··-

OBS: PACIENTE: ISRAEL PEREIRA DE SOUZA 
OBSERVAÇÃO: 

JSi~ l{5c..; f· O 

\,e-O \ gc, ~.:;::, 
1"\ 

~\\.o,e- :;;qo c-0 
' 

TOTAL I.Lr~.e~ 
-- -

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERfu'ICJA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

o.."U\~~~ 
... ,.-n c,O~ _,.{\...-~ 
'"''"" .,.,_,.,'O 13"-
t~~\ ').'0;!1\: • 

ASS:.Do?' c:;.._,J..f--a 
Data: d-1 f 10 f ~ 5 

_.E~ 
Gerência de compras-SMS 

Ma\litula- 14112 

r.;P't~ COWI IJ\\\GII\~-> 
__.LQJ~J.)_-

~,., 

·, 
~,~:,~;:,,~;:;:;·~-:;;·-.. ··: 

\'5 lu.. / '-'. ~ .. ..,. 
\: ./\.,:;, -~ j ":L, ~. .·.>J '.,;.. ~ 

~::.;:;.:::_c:::.~~;;/ . ,1;~ 
;~ ~·'.~/;:t~,.:.. ... tv· 
"ll;._.e·;~-' .. ~ ,, 



• ~~D~i:SiL 
lVI ~I:>IC:::.A.IVI ENT<>S L TI:> .A. 

-~~~~~6r, 17 de outubrode 2025. 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 
ATT.: SETOR DE COMPRAS 

Item DESCRIÇÃO 
1 DOMPERIDONA 1MG/Ml SUSPENSAO ORAI.100Ml 

2 DOXASOSINA 4M 
3 FORMOTEROl12 MCG, BUDESONIDA 400MCG. CAPSULAS INALAT0RIAS, FR C/60 (AlENIA) 

TOTAL: R$ xxxxxxxx 

Pedido minimo R$ 600,00 
não abrimos caixa ou frasco. 

Qí?O 
• I 

~~ ~ ~ 
'$": ... '5 -~ 

;;;.-, o ~ 
., <J --~:c: ~ :;;;: 
~ ~ •) -, 

Marca 
Eurofarma 

.. -~ o;: 9 
"''1& ..J. ~ !i ~ 2! '..ç 

%.·~ ~ 
~ 

Und 
FR 

Qtde 
18,00 

Prati COMP 180,00 

Ache Und 6,00 

P.UR$ 
22,90 

0,39 

200,00 

Atenciosamente, 

_:i-'(, 

_,_., ~-

::; /~ . ~;-: . \ (.;, 
\ ', \ d " 

--; \ ... ~ / "'! 

-. (-/ '""/' ~~<',,,/ _i. 
-.. ~ ... 

'i;, __ , 

TOT.R$ 
412,20 

70,20 

1.200,00 

1.682,40 

Validade da proposta: 10 (dez) dias corridos. 

Prazo de entrega: 1 O dias 

Condições de pagamento: 30 dias, condicionado ao credito disponivel. 

Validade dos produtos: 12 meses. 

'·). '·' j. _..,;;" ..... , .(_-i--,. 

Medisil Medicamentos Lida. 

CNPJ: 96.827.563/0001-27 /INSC. EST. 37.712.866 
Tel.: (71) 3413-8117 Email: medisil@medisil.com.br 

Banco do Brasil- Ag. 3449-5, C/C 82503 

Rua da BoiÍVi;a. 223 -Quadra PGalpio 2- Gl".anjasRurais PresHh-mRVargas. CEP 41230-195. ~ador- Bahia 
Telefone: (71}3413-8117 Fu:: (71) 3413-.8100 WhatsApp (11) 99119-548:2 E-fiYil: IMCbiiCJnedisil.com.br 

CNPJ: 96..827..56310001--27 INSC. EST.: 37.712.866 

"i'"' 

'' ''~-· 



22110/2025, 13:50 Yahoo Mail- RE: COTAÇ0ES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

RE: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

De: Recepção Medisi1 (recepcao@medisil.com.br) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: sexta-feira, 17 de outubro de 2025 às 08:21 BRT 

Prezados, bom dia! 

Segue cotações como solicitado. 

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas pertinentes a esta situação . 

..... , ~.I':"~ "f. $< ·; .-:r.," ., 
!~<-:'~[" .;·ti\ 

,;c .,,[?~ \), ·. 
~-~ 

:~.~:::--:~s'·-~ ·:;":c­
,.,·-,-~;._~_;;;>! 

• Cordialmente .. 16 
Sheila Costa 

• 

Te1: 71 3413-8117 

L IMEDIC:.AIMENTC>S LTD.A 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AM~-

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> Qllfll~~edoR-dOS~~~ 
Enviado: quinta-feira, 16 de outubro de 202S 10:18 \Q~1ência~Colll~~1 
Para: laudiceia@drogariabahia.com.br <laudiceia@drogariabahia.com.br>; Matheus Celin !f.a\!lt~\a Vi,~~~--
<matheusfarmacia@hotmail.com>; Matheus Celin <matheusfarmacia1@hotmail.com>; c -:'lf./;. r:,'IJ'(~. I a-S -
produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>; nossafarmaciadavi@gmail.co:- [D ~~- ·· 
<nossafarmaciadavi@gmail.com>; Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca@gmail.c~avid 
Madureira Silva <david.madureira.s123@hotmail.com>; Medisil <medisil@medisil.com.br>; Recepção Medisil 

<recepcao@medisil.com.br>; Cirúrgica Menezes <cirurgicamenezes@yahoo.com.br> 

Assunto: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. . ... .-r 
.~ "l 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO P@D~J,O~~>-
OFERECIDO ·.> ~,· 1 ~/. ~" 

. \\)) ~~/ .. , 
'· \;'. ....-·F· • 

... _·~.,~;,,.,/'•'·~·;.···-· ·' · .. ·:.':'· 
about:blank · · · ·<...'.....~:. ~ __ ·11.2 · 

0 
T 0

0 
~f 



22/10/2025, 13:50 Yahoo Mail- RE: COTAÇ0ES 078, 079, 080, 081 E 082 OE 2025 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

~~---~. 
//~§.'-' Y.f.,' 

i~""'~' ;·.5$ '•·"'-•:.{:,,.._ 
r ""; 
·~·:··--li"/ 

.d'/ 
~~ 

Solic1to caso algum 1tem nao seJa cotado pela em;Jresa que coloquem "náo cota" NO LUC;AR DE COLOCAR 

O VALOR. e a rresn:a seJa enccmmharb Cilrilllbélda e élSSinada. 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

ª •i) 

cotacão 079.pdf 

417,6 KB 

cotação 080.pdf 

490,2 KB 

• 

ª 
ª 

cotação 08Lpdf 

417,9 KB 

cotação 082.pdf 
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22110/2025, 13:56 Yahoo Mail- RE: COTAÇ0ES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

• 

• 

RE: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

De: david madureira silva (david.madureira.s 123@hotmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: sexta-feira, 17 de outubro de 2025 às 09:49 BRT 

Bom dia, segue cotações da DROGARIA MADUREIRA. 

- 78, 79, 80, 81 e 82 -

Atenciosamente: David Madureira. 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

Enviado: quinta-feira, 16 de outubro de 2025 10:18 

Para: laudiceia@drogariabahia.com.br <laudiceia@drogariabahia.com.br>; Matheus Celin 

<matheusfarmacia@hotmail.com>; Matheus Celin <matheusfarmacia1@hotmail.com>; 

produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>; nossafarmaciadavi@gmail.com 

<nossafarmaciadavi@gmail.com>; Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca@gmail.com>; David 

Madureira Silva <david.madureira.s123@hotmail.com>; Medisil <medisil@medisil.com.br>; Recepção Medisil 

<recepcao@medisil.com.br>; Cirúrgica Menezes <cirurgicamenezes@yahoo.com.br> 

Assunto: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 202S 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO P UTO 

OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

- .,. -~~\0~ 
~o~ ~'õ 

!)11 ~~~~·-~a~-':> 

~~t~c::~:~ t~c$~~ 
•t-f& \;.: -

... -~-~0 \ tf -
Solrcrto C8SO 8lgum rtern niío SC'J'1 cotado pel;, empresa, que coloqrrem "niío cota" NO LU~~OCAR 
O VALOR. e a mesma seJa e11ci1n1rnhada car1mbadn e 3Ssinnda. 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativa 
"·· ·, Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 ~- ..-··:~-:- -~ ~ jt::> ~--:f. 
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Imagem (163).jpg 

452,6 KB 

Imagem ( 162).jpg 

518.3 KB 

Imagem (16I).jpg 

516,7 KB 

Imagem (!60).jpg 

478,7 KB 

Imagem ( 159).jpg 

489,8 KB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
DIRETORIA ADMNISTRATIVA 

GER~NCIA DE COMPRAS 

MAPA COMPARATIVO 

ltot-.o(Jo"' t •'/211!15 I 

• 

I I ISRAEL PEREIRA DE SOUZA I 
PACIENTE· 

Empresa: DROGARIA MADUREIRA 

-D<ill! 
..... ""*"~.,.,. .... ..... - -. . ... . 

I " FRASCO DOMPERIDONA JMGIML SUSPENSÁOORAL IOOML R$ 21.90 R$ , ... ,. 
I "' COMP DOXASOSINA ~M COMPRIMIDO R$1,08 R$ 194,40 

3 ' FRASCO 
FORMOTEROL 12 MCG, BUDESONIDA -IOOMCG, 

R$134.50 R$ 807,00 CÁPSULAS INALATÓRIAS, fRASCO COM 60 

R$ 1.395,60 

RESUMO· Empresa vencedora - YAOA'IOTAL 

Empresa: DROGARIA MADUREIRA 
R$ 1.395,60 

OBSERVAÇÕES I JUSTIFICATIVA: Informo que a empresa vencedora foi escolhida pelo menor valor global. 

• ... ··· 
'·' 

Empresa: CAMilA GOBIRA Empresa: FARMÁCIA MO 
Empresa: MEDISIL MEDICAMENTOS 

ANDRADE ME CONQUISTA - ;:<:<; ,;,...· . ..... . ::''~- "' ' ' ~- . . -·, ,.,. ........ c~ 

,,_, 
.-.- .. · .. · 

R$ 28.00 R$ 504,00 R$ 25.00 R$ 450,00 R$ 2~90 R$ 412,20 

R$ 0,93 R$ 167,40 R$ 1>00 R$ 180,00 R$ 0,39 R$ 70,20 

R$ 131,90 R$ 791,40 R$ 140,00 R$ 840,00 R$ 2<1D.OO R$ 1.200,00 

R$ 1.462,80 R$ 1.470,00 R$ 1.682,40 

Informo, para os devidos fins, que foram encaminhados solicitações de orçamentos para as empresas descritas acima para participar do processo de cotação, por meio de liminar judicial para atender ao paciente descrito acima. 

Para constar, lavrei a justificativa, por expressar a verdade dos fatos. ~~ ~~ 
~:f~ Vitória da Conquista, 30/10/2025 

Coord. Núcleo Administrativo 
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'~~··~~~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

,_ . 
\~ Yff1 
~""' é<JP'' 

Secretaria de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista (BA), 30 de Outubro de 2025. 

GEP. N.2 134870/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezado Senhor, 

~~' (~~=:_ "'~ -
J: ~ ~ úx,·-/'a • '-' "1:::7 "' 

0:~i 
~,; oc' ,:./,' 

----""~·~v~ 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Assistência 

• Farmacêutica para aquisição de Medicamentos. 

• 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

ISRAEL PEREIRA DE SOUZA 0803493-66.2015.8.05.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação n• 080/2025 em anexo: 

EMPRESA: DAVID MADUREIRA SILVA. CNPJ: 39.145.603/0001-17. 

Valor: R$ 1.395,60 

Seguem em anexo: Cotacões. Receitas. e liminar Judicial. 

Dotação: 2202 

Elemento: 33909100 

Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

~ 
~..,.a 

~ ........ <Jt> 
~WJI'~O~ 
~1(\oP 

Rozan Silveira 
Coord. Adm. Núcleo de Compras 

Hayka L1ma Gonçalves Sousa 
Jq['J'\( ·-"""­

MA' 

Hayka Lima G'/Jhçalves Sousa 
Diretora Administrativa 

.. . -~"":·.~~·~.;~- ... 

".{_ 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 
CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 

..... ~§·'' ''\. •1, 

; ~-~ , ~~ ; ·:-\ ~1, ~ ;)~ ........ ----- ~ . .' ;;y 

~ __:---:: .. ,;) .;·! - ;~ 
gabsaudevc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 
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~·· '§.$' PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

\~~~ 
'•aú<P' 

Secretaria de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br 

Do: Gabinete do Secretário 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezado Senhor, 

Vitória da Conquista (BA), 30 de Outubro de 2025. 

Em atenção a GEP. N.2 134870/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: DAVID MADUREIRA SILVA. CNPJ: 39.145.603/0001-17, para 

aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na cotação n• 059/2025 em anexo, 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

ISRAEL PEREIRA DE SOU2A 0803493-66.2015.8.05.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 
o~ 

· d' · I ''0( JU 1c1a . .,(o~·. ~:,e 
o\\~e c_,'I>'S 

~
/:)~1').<,'0 
.,~:~ 

~ 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

í:• 

;·~·. t: ";:~-:~::-;-:;::t~·:·~---~' ~' 
1" /'.'' ,.·.\ 
,-, / ,"? ~- -·. 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 

CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 

gabsaudevc@hotmail.com 

www.pmvcba.gov.br 
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MUNlCll'lU VHUKlA UA ~V"'.!'"""" 
SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 
BAHIA 

.... - 34.308.797/0001-00 
,.. .~. NOTA DE PRÉ EMPENHO N° 0000010/2025- LIBERADA 

Determino o Pré Empenho da forma abaixo 
Exercício : 2025 Ficha: 2202911500 

Data: 02/01/2025 Data Ref.: 02/01/2025 Valor: 1.199.109,00 

Órgão: 2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
Unidade Orçamentária: 2601- SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função : I O - Saúde 
Subfunção: 122- Administração Geral 

Programa: 0701 -GESTÃO DC SUS 
Projeto/Atividade: 2.202- SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa: 33909100000- SENTENÃtAS JUDICIAIS 
Subelemento Despesa : 

Fonte de Recurso. 150010020000- Recursos não Vinculados de Impostos- (Saúde) 

Favorecido : 

Bairro: 

Endereço: 

Histórico : ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

(um milhlo cento e noventa e nove mil cento e nove reais ) 

Modalidade : Não Aplicável 

Objeto: 

!'uge f of' I 

CNPJ/CPF: 

Cidade: 

UF: 

..... .Jt ..... 
~rência de Compras- SMS 

Matricula-1402 

~1{itl: COM ORIGIMA.-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERÕ DE INSCRIÇÃO 

39.145.603/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 2810912020 

NOME EMPRESARIAL 

DAVID MADUREIRA SILVA 

ThULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DROGARIA MADUREIRA 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.71·7-01- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

C0DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.72-5-00 .. Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE-ZAJURIDICA 

213·5- Empresário (Individual) 

CORREIA 

[ I [ BAIRNRTO/DISTRITO 
-·--- CE RO 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

DAVID.MADUREIRA.S123@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
-H 

[ 

COMPLEMENTO H--
~N-tCfPIO 

~ORlA DA CONQUISTA 

[

TELEFONE 

(77) 9147-7904 

[

PORTE 

ME 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

28/0912020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

""'****** 

• Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/10/2025 às 08:55:19 (data e hora de Brasília). 

about:biank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -·-· 

Página: 1/1 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

(" CY.'Jfto 
~y,-:--- . l?'*'q_'· 

·~&· "" G\ ,· c:.\-\'- . 
~-~ -
:;~ ·r ;;f' 

\ •, g,_, .41 
,k ' -:.,_,',<:>/ 
::1:;:-.-:~ l::J"~::>-

Cidadão, 

Conf1ra os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

[_~9.146.80310001-17 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

1 
~0912020 

CADASTRAL I 
I NOM( EW'III!ãARw. 
. DAVID MADUREIRA SIL.VA I 
r fihlbbôffi;ijj&itiíENtó(NOME5E FAAíiAlliA) 

DROGARIA MADUREIRA li:':" I 
147.71-7~1 -Com6rclo v•r.JI•t. dll produto. t.rmaQiutlcol;, 11m rn•nlput.çao d. fórmulas I 
j 4T.~olli.OO- ComtrciDveNJilt. cac:oam6tlc-, produtos cM,.rfum~~rla • ct. hig~n. ,._, I 
I Cóbiijõ E OE5cldÇXd IM AA'flh(EiXJJAibíCX 

213-s • emp ... urto (lndtvld.,.ll I 
1 LOGIIAOOOAO 
• PC JOAQUIM CORREIA 11 ~~':~ li~''"""' I 
I CEP 
'4!.000-800 

11 MíRRóíóí§fAIIU 
CENTRO 11-"" ' ' VITORIA DA CONQUISTA I~ 

I élóEMÇO EliiRóNICb 
'DAYID.MADUREIRA..812JGHOTMAIL.COM 

IIHtn&it! 
' ' (77) 9147-7904 I I êlft!~~~~IU:IIQ~ ~~~~l1~~~~ I 

I!~" CÃ!5Ã§IIU;L li 00A.DMiiüAÇXõtAbí&f&:t 
2810912020 I 

! f;iõTIVõ5[!:~ITUAÇAO~'i"RÃL 
I 

~~n~~ttt~r li ~!!:ITíJAÇXó !!ll'~!!tli: I 
Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2410712024 às 10:12:13 (data e hora de Bras!Ua). 

I ~CONSULTAR QSA ~VOLTAR Q IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~~y!. 

Passo a 'llllQ.~ Consultas CNpl ~ 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DAVID MADUREIRA SILVA 06638702599 

DAVID MADUREIRA SH.VA, nacionalidade Brasileira, nascido em 30112/1994, 
casado em comunhão parcial de bens, Empresário, CPF n• 066.387.025-99, Carteira 
Nacional de Habilitação n• 06158546370, órgi!o expedidor DENATRAN- SP, residente 
e domiciliado( a) no( a) Rua Frei Egídio, 02, Apt. 202, Centro, Vitória da Conquista, BA, 
CEP 45.000-590, BRASIL titular da empresa DAVID MADUREIRA SILVA 
06638702:599, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n• 
29809948944, com sede Praça Joaquim Correia, 10 A, Centro, Vitória da Conquista, BA, 
CEP 45.000-600, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob 
o n' 39.145.60310001-17, delibera e ajusta a presente alteraçi!o, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ClAusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a ser DAVID 
MADUREIRA SILVA. . 

Cláusula Segunda - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
40.000,00 (Quarenta Mil Reais), sendo que a diferença encontra-se integralizada da 
seguinte forma: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) em moeda corrente do Pais . 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
IDGIENE PESSOAL. 

ATIVIDADESECONÓMITCAS 

4771-7/01- comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçi!o de 
fórmulas. 
4772-5/00 -comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal. 

Cláusula Quarta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E. por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento . 

Vitória da Conquista- Bahia, 7 de Outubro de 2020. 

u1}_ i jJl~n«';,p.. ..S,~a.. 
~VID :MADUREIRA SILVA 

Certifico o Registro sob o n° 98005548 em 08/10/2020 
Protocolo 203272870 de 07/10/2020 
Nome da empresa DAVID MADURE IRA SILVA NIRE 29809948944 

.IUeES Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx ·.' .. 
Chancela 280876601440510 ~ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretéria-Geral , .. ,_.- '" - . ~""~--... ,.-·4- ;;.~;~\~\;"j:i'/,1_ [)(;......, 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA DA YID MADUREIRA SILVA 

PROTOCOLO 203272870 • 07110/2020 

ATO 002 - AL TERAÇÁO 

EVENTO 022- AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

NIRE 29809948944 
CNPJ 39.145.603/0001-17 
CERTIFICO O REGISTRO EM 08110/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98005548 DE 08/10/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 08/10/2020 

~ e..~.Q.._ H- 6. k~ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n<~ 98005548 em 06/10/2020 
Protocolo 203272870 de 07/10/2020 

203272870 

09/10/2020 

• "N.t-~? ~e.::~~-~.1>, 
"$ '3 c !f[f}q_ ' 

!~~:~;: 
·--------

~ Jue•• 
Nome da empresa DAVID MADURE IRA SILVA NJRE 29809948944 ~ · .·­

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 280878601440510 
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r. Z e 1 NOME E SOBRENOME 

lDAVIO MADUREIRA SILVA 

-~' 
"/(\..._..~· 

.,_i . .,j,':br · : L 
7 ASSINATUAA DO PORTADOR 

[ 

3 DATA. tOCAL f UF Of: NASCJMf:NlO 

30/12/1994, RIO DO PIRES, BA 

. "~t~~~tf~~~; ·, 
12"'~;; 
\o~i_:;~i' 

BlUTAÇÀO 

J Lzõ/08/2014 

r 411 o.-.TA fMI5SÃ0 l [ 4lt VAUOAO( 

_26/04/2024 - _24/04/2034 

r 4c OOC !OENTIDAO[ I 0RG EM~l;SS~O;R~' U~,:----::::::.:::::::::.:..:::......_1 _S8447309 CRF SP . 

r4dm 
L oõ6.387.ozs-99 

[ 

NACIONALIOAD! 

BRASILEIRO 

r FILIA(.IO 

) r 5 N' REGISTRO ~ [' CAT HAB 
06158546370 AB 

ALBERTO MADUREIRA E SILVA 

SUELI MADURE IRA E SILVA 
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~'11MPLES Declaração da Informações Socioaconômicas a -·r.~·-

•
•ÍI•iiiiíiíiiiii.i ~':'; ue.,::.J>o JIICJONAL Fiscais (DEFIS #·' ?~ 

Declaração Oriqinal Exercício 2024 Ano-Calendário 2023 \'!·. 3,''~_31 ~') 
,~.- J.~'.'D :::-, l 

Período abrangido pela Declaração; 01/01/2023 a 31/12/2023 <'::'::_.. ::,s:,\;~?1 
·-·-"""· -"'"'" 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 
Nome empresarial: 
Data de abertura no CNPJ: 
Regime de Apuração: 
Optante pelo Simples Nacional: 

39.145.603/0001-17 
DAVID MAD'OREIRA SILVA 
28/09/2020 
competência 
Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Pr•sente• nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômdco-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 

declaração 

Receita proveniente de ~xportação ~ireta 

Lucro superior ao limite de que trata o§ 1° do art. 6° da resolução 

CGSN no 4 de 30/05/2007, no p~riodo abrangido por ~sta d~c~~~~-Ç-~_9-

Total de ganhos líquidos auferid?~ em operações de renda variáv_~l-

2, 1 Racei ta p~oveni~nte de exp_~rtação por meio de comere~~_!~=~~--=~_ 

CNPJ da comercial exportadora 

2.2 Identificação e Randimantos dos Sócios 

CPF do sócio: 066.387.025-99 

Nome: DAVID MADUREIRA SILVA 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 

R$ 0,00 

1 

1 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Valor 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

100,00% 

-· 
Número da Declaração: 391456032023001 

Autenticação: 39272.14817.56396.03770 

Núrr.ero do Recibo: 02.07. 24081.0396036-7 

._,.. 

Pág'i'na 1 -.:·:-:-·." ......... . . /-;~:;Pc·.-,~ ,_. . .. 

Ú' 
[S 
\~:\ /~~;--­

~~.~ ._;·· '{ '. ' 
\ 

' _.·: . . .... __ _. 

< •. .-
r '·~· 



• 

• 

último dia do p~ríodo ab.fa,_ngido pel~ declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 

pela ME/EPP 

2.3 Paroentua1 de participação em cotas em tesouraria no capital 

social da empresa (~) 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do Nome do Beneficiário Tipo de Fonaa de 

Beneficiário Beneficiário Doação 

- - - -

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 39.145.603/0001-17 UF: BA 

Estoque inicial d? período abrangido_pela decla~ação 

Est_'?que _final.. do pe:r;íod<:_ abrangido :p~la decla.~ação 

Saldo em caixa/banco no início do per~odo abrangido _Pel~ ~~71~_r_~5::~o 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela de?.l_~E~~~o __ 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abra~gi~o pela de~laração 

Aquisições no mercado interno 

Importações 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 

ou industrialização n_o perí~do abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 

industrialização no pe~íodo abrangido pela d~claração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no :per~odo abran~i~o pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 

Total de entradas in_terastaduais por UF 

0,00 

0,00% 

Valor 
I 

- I 

R$ 99.090,00 

R$ 102.090,00 

R$ 15.000,00 

R$ 12.050,00 

R$ 321.922,24 

R$ 321.922,24 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 969,15 

R$ 46,29 

R$ 324.341,69 

R$ 27.907,00 

Número da Declaração: 391456032023001 

Autenticação: 39272.14817.56396.03770 

Número do Recibo: 02.07.24081.0396036-7 
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UF 

Total de saidas interestaduais por UF 

UF 

Valor do ISS retido na ~ente no ano-calendário, por MUnic~~~~ 

UF Município 

Prestações da Serviços da Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi 

prestado 

~-:.0 

/::'':llo -·, t~;~- _,. ::lij,0-~ 
,.Jr ~, .. ·r:\ :0/•i 

--r~s-- ~ lP 

:.,.:rí -. .,- ~i 

--~; :.; ~~~~;é'i 
,~f/ 

valor 

Valor 

valor 

Valor 

Informações sobre prestação de serviços de transporta de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autoriE&dos 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 cam e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

Ui' de origem Município ond8 se iniciou a 

prestação do serviço 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 21/03/2024 18:25:45 

Número do Recibo: 

Autenticação: 

02.07.24081.0396036-7 

39272.14817.56396.03770 

valor da 

_ !r!!_!~'!_~O (R$) 

Número da Declaração: 391456032C23001 

Autenticação: 39272.14817.56396.03770 
Número do Recibo: 02.07.24081.0396036-7 
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~-..,IMPLES --IUCIOIW. Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais(DEFIS) 

Exercício: 2024 

Ano Calendário: 2023 

RECIBO DE ENTREGA ~-~' ~f("'1}g /?~~ 
~--- %,..:.\ ~" Gl ". ":''c r: r~ -, .. ,;v. 

~ <.)-~~&!-'" o,; 
v. --· 

- <:;,." \--· --.r·.,. r "'"i, 

-~-,<~~ --~-~~~~~ 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial CNPJ da Matriz 

DAVID MADORI!:IRA SILVA 39.145.603/0001-17 

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional 

28/09/2020 Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 
I 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data a Horário da Transmissão da Declaração 

21/03/2024 18:25:45 

Númaro do Racibo 

02.07.24081.0396036-7 

Autenticação 

39272.14817.56396.03770 
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~""11MPLES 
...... _IUICIOIIAL 

Programa ~rador do. Documento de Ar7e~adaç~;v .. 
do S>.mples NacJ.onal - DeclaratorJ.o /,}}! -~, 

Declaração Original 

Período de Apuração' 01/05/2024 a 31/05/2024 

1. Identificação do Contribuinte 
CNPJ Matriz: 39.145.603/0001-17 

Nome empresarial: 

Data de abertura no CNPJ: 

Optante pelo Simples Nacional: 

Regime de Apuração: 

N° da Declaração: 

DAVID MADtrREIRA SILVA 

28/09/2020 

Sim 

Com:patância 

39145603202405001 

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaraçio: 

Nenhuma 

2.Apuração do Simples Nacional 

2.1 Discriminativo de Receitas 

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo 

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 42.868,22 0,00 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
513.046,13 0,00 ao PA (RBT12) 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA crooorcionalizada (RBT12c) 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente 221.946,32 0,00 (RBAJ 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 480.559,42 0,00 (RBAA) 

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00 

'•-'1 no. ......... g.L ....... ft&, ... .L.LU.L•Zii 

·~· 2.2.1) Mercado Interno 

01/2023 34.416,48 02/2023 30.799,20 03/2023 42.107 44 04/2023 

05/2023 41.547 41 06/2023 39.987 38 07/2023 47.858 70 08/2023 
09/2023 39.089,63 10/2023 43.562,60 11/2023 34.420,37 12/2023 

01/2024 40.029 07 02/2024 43.533 91 03/2024 46.619,08 04/2024 
2.2.2) Mercado Externo 

01/2023 0,00 02/2023 O DO 03/2023 0,00 04/2023 

05/2023 0,00 06/2023 a, o o 07/2023 O DO 08/2023 

09/2023 0,00 10/2023 a, o o 11/2023 o 00 12/2023 

01/2024 0,00 02/2024 0,00 03/2024 0,00 04/2024 

2.3! Folha de Salár;ºs Anterior•• (R$) 

[Nenhuma 

2.4) Fator r 

Fator r = Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

'~'l['= ik ~-· ·~ • E>:~ 
I -::. '-, ... ;'~V -~ ·• 

~..:::, """$" 
·'.;;:-... ;·.:··\;:;;.'-"' 

Total 

42.868,22 

513.046,13 

221.946,32 

480.559,42 

39.268,27 

50.111 03 

37.390,91 

48.896, 04 

O, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

Número da Declaração: 39145603202405001 
Autenticação: 39140.14549.56324.03412 

Número do Recibo: 01.07.24170.0174572-.2: 
Pá~:i.né 1 
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2. 6) Resumo da Declaração ,~~A--='- .. 
~~~--~~~~~~~~--~------------------------r-------------------------------------------------~~~~ ~ ib" 

Receita Bruta Auferida (re Valor Total do Débito Declarado (R$1 . , o;3_~~.\ 
42.868,22 1.973,82 ~- ·~ ~: 

~' J .~-'-' ·"->"' 
·v,, ' ':;.." 
~ 

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento 

CNPJ Estabelec~nto: 39.145.603/0001-17 

Municínio: VITORIA DA CONQUISTA UF: BA 

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Imoedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$)' 

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição tributária/tributação 
monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituto tributário do ICMS 
deve utilizar essa opç~o) 

Receita Bruta Informada: R$ 1.569,59 

IRPJ I CSLL I COFINS I P:S/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS I Total 
5,87 I 3,73 I 13, 59 I 2,95 I 44' 82 I 35,75 I 0,00 I 0,00 I 106,71 

Parcela 1: RS 1.569,59 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$)' 

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Com substituição tributária/tributação 
monofásica/antecipação com encerramento de ~ributação (o substituído tributário do ICMS 
deve utilizar essa opção) 

Receita Bruta Informada: R$ 41.298,63 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pas~p I_ INSS/CPP l ICMS I IPI l ISS I Total 
154,42 l 98,27 _l 357' 70 J 77,49 I 1.179,23 I 0,00 I 0,00 I 0,00 _l 1.867,11 

Parcela 1: RS 41.298,63 

Substituição tributária de: ICMS. 

Totais do Estabelecimento 

Valor Informado: 42.868,22 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) 

IRPJ L CSLL l COFINS J PIS/Pa,ep I INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS _l Total 
160,29 102,00 371,2'1 80, 44 I 1.224,05 L 35,75 I 0,00 L 0,00 _l 1. 973,82 

Total do Débito com Exigibilidade Susp~nsa (R$) 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS I Total 
o, 00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 

Total do Débito Exiqível (R$) 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI I ISS I Total 
160, 2 '1 I 102,00 I 371, 2'1 I 80, 44 I 1. 224, 05 ) 35, 7 5 I 0,00 I 0,00 I 1. 973,82 

2.8) Total Geral da Empresa 

Total do Débito Declarado (exiqivel + suspenso) (R$) 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pasep I INSS/CPP j 

160,29 I 102,00 I 371' 2 9 I 80, 44 I 1.2.24,05 I 

Total do Débito com Exi 

Número da Declaração: 39145603202405001 
Autenticação: 39140.14549.56324.03412 

ICMS I IPI 

35,75 I 0,00 

R$) 

Número do Recibo: 

I ISS I Total 

I c' 00 I 1.973,82 

...... ~., '~- ~ 
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IRPJ CSLL COFINS PIS/Fase INSS/CPP ICMS IPI 

0,00 o, 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exiqível IRSI 
IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pa,ep I INSS/CPP I ICMS I IPI 

160,29 I 102,00 I 371,29 I 80, 44 I 1.2z4,os I 35,75 I 0,00 

3. Informações da Recepção da Declaração 
Data e horário da transmissão da Declaração: 18/06/2024 11:18:47 
Número do Recibo: 01.07.24170.0174572-2 
Autenticação: 39140.14549.56324.03412 

Número da Declaração: 39145603202405001 
Autenticação: 39140.14549.56324.034l2 

Número do Recibo: 

ISS Total 
0,00 0,00 

I ISS I Total 

I 0,00 1 1.973,sz 
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~'íiMPLES -
1} Informaçõea do Contribuinte 

CNPJ Básico: 39.145.603 I Nome 

Data de Abertura: 28/09/2020 

2) Informações da Apuração 39145603202405001 

Período de Apuração (PA): 05/2024 

2.1 o· ....... ................ t• ...- ........... ele Receita • 
Total de Receitas Brutas IR$) 

Receita Bruta do PA {RPA) - Competência 

Receita bruta acum:.llada nos doze meses anteriores ao PA 
(RBT12) 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA 
I proporc1onalizada (RBT12p) 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente {RBA) 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 
(RBAA) 

Limite de receita bruta proporcionalizado 

2.2) Receitas Brutas Anterior•• (R$) 

2.2.1) Mercado Interno 

01/2023 34.416,48 02/2023 30.799,20 

05/2023 41.547,41 06/2023 39.987,38 

09/2023 39.089,63 10/2023 43.562,60 

01/2024 40.029,07 02/2024 43.533 91 

2.2.2) Mercado Externo 

01/2023 0,00 02/2023 0,00 

05/2023 0,00 06/2023 o 00 

09/2023 0,00 10/2023 0,00 

01/2024 O, 00 02/2024 0,00 

2.3) Folha da Salários Anteriores {R$) 

Nenhuma 

2.4) Fator r 

Fator r = Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

Extrato do Simples Nacional 

Gerado em 18/06/2024 11:~6:49 

Apurado em 18/06/2024 11:18:39 

Apuração Original 

PGDAS-D 2018 Versão 2.2.21 

Sim 

Mercado Interno Mercado Externo Total 

42.868,22 o' 00 42.868,22 

513.046,13 o 1 00 513.046,13 

2:!1.946,32 0,00 221.946,32 

480.559,42 0,00 480.559,42 

4.800.000,00 4.800.000,00 

03/2023 42.107,44 04/2023 39.268,27 

07/2023 47.858,70 08/2023 50.111,03 

11/2023 34.420,37 12/2023 37.390,91 

03/2024 46.619,08 04/2024 48.896 04 

03/2023 0,00 04/2023 O DO 
07/2023 0,00 08/2023 0,00 

11/2023 0,00 12/2023 0,00 

03/2024 0,00 04/2024 0,00 

-· ............. _ ... __ ....... ..-..-......... _ ........... - Y<a.A. ...... -~ ............... - .. ..._. .. ..... ~ .... -........ ~ ... ........... .._u.a~ 

CNPJ Estabelecimento: 39.145.603/0001-17 

Município: VITORIA DA CONQUISTA UF: BA 
Sub1imite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido áe recolher ICMS/ISS no DAS: Não 
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Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$) ' 

o/a !!:,~,~ ''"
1Gl ~ ' - CllJ.l g· 

I -::;; 
'' I • .j).J 

'~ ' \~!)" J 

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição tributária/tributação {'',:J .~~;::};:/ 
rnonofásica/antecipação com encerramento de ~ributação (O substituto tr~butário do ICMS deve utilizar 
essa opção) 
Receita Bruta Informada: R$ 1. 569 59 

IRPJ T CSLL T COFINS T PIS/Paseo T INSS/CPP T ICMS T IPI I ISS T Total 

5 87 I 3, 73 I 13,59 I 2, 95 I 44, 82 I 35,75 I O, 00 I 0,00 I 106,71 
Parcela 1: R$ 1.569,59 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$1' 

Revenda de mercadorias, exceto para c exterior - Com substituição tributária/tributação 
monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituído tributário do 
essa opção) 

Receita Bruta Informada: R$ 41.298,63 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pasep r INSS/CPP I ICMS I IPI I 
154,42 l 98,27 I 357,70 l 77 1 4 9 I 1.179,23 j 0,00 I 0,00 J 

Parcela 1: R$ 41.::!98,63 
Substituição tributária de: ICMS . 

Informacões por Estabelecimento 

Valor Informado: 42.868,22 

Total do Débito Declarado (exiqível + suspenso) 

IRPJ I CSLL I COFINS r PIS/Pasec r INSS/CPP l ICMS I IPI I 
!60, 29 _l 102,00 L 371,29 _l 80,44 I 1.224, 05 _l 35,75 L 0,00 

Total do Débito com Exigibilidade Su~ensa (R$) 

IRPJ I CSLL I COFINS r PIS/Pasep I INSS/CPP r ICMS I IPI I 
0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I G,OO I 0,00 I 0,00 I 

Total do Débito Exiaível (R$) 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pa.ep I INSS/CPP I ICMS I IPI 1 
160,29 I 102,00 I 371,29 I 80,44 I 1.224,05 I 35,75 I O, 00 I 

4) Total Geral da Empresa 

Total do Débito Declarado (exiaível + susoenso) (R$) 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI L 
160,29 I 102,00 I 371,29 I 80,44 I 1.224,05 I 35,75 I 0,00 I 

Total do Débito com Exigtbilidade Susoensa (R$) 

IRP.; I CSLL I COFINS I PIS/Pasep I INSS/CPP I ICMS I IPI I 
o,oo I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 

Total do Débito Exioível (R$) 

IRPJ I CSLL I COFINS I PIS/Pa•ep I INSS/CPP I ICMS I IPI I 
160,29 I 102,00 I 371,29 I 90, 44 I 1.224,05 I 35, 75 I 0,00 I 

ICMS 

ISS 

0,00 

ISS 

0,00 

ISS 

0,00 

ISS 

0,00 

ISS 

0,00 

ISS 

0,00 

ISS 

0,00 

........... ~·.,_:\. 
\_(::· 
' . 

deve utilizar 

I Total 

1 1.867,11 

I Total 

I 1.973,82 

I Total 

I 0,00 

I Total 

I 1.973,82 

I Total 

I 1.973,82 

I Total 

I 0,00 

I Total 
l 1.973,82 

,·<'I.;,·:.:<~. f<' 
Pág_.i,.na·" 2>··· · ~-~ · 

< ".(:· .. 
/~~-~::;:::~:;;;_~.\ 
··.~ '. \ r 

·t 
' 

('$" .. \ ' 
-· J=l/; i 

~· . \Y~ .A~~-· ,, i 
.. \O· 

. <~:~:; ..... 



• 

• 

ão do PA: 

6) InformaQões sobre DAS Gerado na apuraQão: 39145603202405001 
-;~~~=, ',~~~~/ 

Número: 072024170~3168290 

IRPJ 160,29 I CSLL 

INSS/CPP 1. 2~4, 05 I ICMS 

Principal l. 973,92 I Multa 

Data de Vencimento: 
20/06/2024 

102,00 I COF:::NS 

35,75 r IPI 

O, 00 I Juros 
6.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado 

Tributo Valor 
IRPJ 160,29 

CSLL 102,00 

COFINS 371,29 

PIS ao, 4 4 

INSS/CPP 1.224, 05 

ICMS 35,75 

6.2) Informações da Arrecadação do DAS qerado nesta apuração 

Não foi reconhecido paqamento até a presente data 

Data limite para acolhimento: 20/06/2024 

371,29 I PIS/PASEP 80,44 

O,OOriSS 0,00 

O, 00 r Total 1.973,82 

Ente Federativo de Destino 

União 

União 

União 

União 

União 

BA 
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RECIBO DE ENTREGA DA APORAÇÃO NO PGDAS-D 

Jeclaração Original 

/~~~;~;-~;"- .. _ 

/~* <-'"''" 

.·;-~,~~·) 
,·.; ··~C;:_ .l!J'/ 
\:~-~- .... y ,_ .. •n.1..u ·uao·uw::. u.u .... u.u.r... -..,u..I.,U\..• 

Nome Empresarial CNPJ da Matriz 

I 
DAVID MADOREIRA SILVA 39.145.603/0001-17 

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional 

28/09/2020 Si.m 

CNPJ das filiais presentes nesta declaração 

Nenhuma. 

2. Resumo da Apuração 
, .. u.~;a ao ng ~ LB ftCLC10üCL.L 

Período de Número da Recei. ta Bruta Total do Total do Total do 
Apuração Apuração Auferida Débito Débito com Débito 

Declarado Exiqibi.lidada Exiqivel 
Suspensa 

• 05/2024 39145603202405001 R$ 42.868,22 R$ 1.973,82 R$ 0,00 R$ 1.973,82 
---- ----- --- -- -- - -- -- - -- ---'----·---

.. .1nrormacoes aa .tUicepcao aa APuracao no J:"bU~U:~-u 

Data e Horário da Transmissão (Data e Horário de Brasília) 

18/06/2024 11,18,47 

CPF do Responsável 

066.387.025-99 

IP do Usuário 

167.249.190.69 

Número do Recibo 

01.07.24170.0174572-2 

Autenticação 

39140.14549.56324.03412 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DAVID MADUREIRA SILVA 06638702599 

~'r>,-.,.~ 4. ·, 
V, "-- •;::,\' M ''~"'"Jjl'-' - F' 

~-------- ,, 

'~~;/;:'0s~ 
DAVID MADUREIRA SH.VA, nacionalidade Brasileira, nascido em 30/1211994, 
casado em comunhão parcial de bens, Empresário, CPF n° 066.387.025-99, Carteira 
Nacional de Habilitação no 06158546370, órgão expedidor DENATRAN- SP, residente 
e domiciliado(a) no( a) Rua Frei Egídio, 02, Apt. 202, Centro, Vitória da Conquista, BA, 
CEP 45.000-590, BRASIL titular da empresa DAVID MADUREIRA SH.VA 
06638702599, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n• 
29809948944, com sede Praça Joaquim Correia, 10 A, Centro, Vitória da Conquista, BA, 
CEP 45.000-600, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob 
o D

0 39.145.603/0001-17, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a ser DAVID 
MADUREIRA SH.VA. -

Cláusula Segunda - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
40.000,00 (Quarenta Mil Reais), sendo que a diferença encontra-se integralizada da 
seguinte forma: R$ 40,000,00 (Quarenta Mil Reais) em moeda corrente do Pais . 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá por objeto o exerclcio das seguintes 
atividades econômicas: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
IDGIENE PESSOAL. 

ATIVIDADESECONÔMUCAS 

4771-7/01- comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas. 
4772-5/00 -comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal. 

Cláusula Quarta -Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento . 

~ 
JUeEB 

Vitória da Conquista - Bahia, 7 de Outubro de 2020. 

rAJ_ / fllpLhe,;,~ -:5i~a. 
~VID ~IRA SILVA 

Certifico o Registro sob o n° 98005548 em 08/10/2020 , 
Protocolo 203272870 de 07/10/2020 · 
Nome da empresa DAVID MADUREIRA SILVA NIRE 29809948944 1; 

Este documento pode ser venficado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 280878601440510 ./~;;-·.:-.. 

Esta ~pia foi ~utenticada di~italmente e a_ssinada em 09/10/2020 ,..,.::,_:. (f. ~;;}'-1 ··'
1 

· • •. s.~ 
por T1ana Reg1la M G de Araujo- Secretána-Geral 1 ····· :;r 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA DAVID MADUREIRA SILVA 

PROTOCOLO 203272870- 07/10/2020 

ATO 002 - AL TERAÇÁO 

EVENTO 022 - AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

NPJ 39.145.603/0001-17 ~
IRE 29809948944 

ERTIFICO O REGISTRO EM 08/10/2020 _ 
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98005548 DE 08/10/2020 DATA AVTENTICAÇAO 08/10/2020 

__ ___.....- ~ J2_ H 5 .i< ~ 
---,~-~-o 

T!ANA REG!LA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98005548 em 08/10/2020 
Protocolo 203272870 de 07/1012020 
Nome da empresa DAVID MADUREIRA SILVA NIRE 29809948944 

203272870 

09/10/2020 

"'}f':F:ti;~' 
~...$- '·6~ 

<·''"''f-' 1; 
.c~- ... ~ - -' ' t:;· 

\___ _ __ r 

··.·.y<;:;;·,-~s·f~ 

~ 
Jue•• Este documento pode ser verificado em http://regin juceb ba gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUJENTICACAO aspx 

Chancela 280878601440510 • -· · , · ;:7·;,~·;:·i_: 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2020 /<~~·~'· 
por Tia na Regi la M G de Araújo- Secretária-Geral /:;_;:r--
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08/07/2024, 16:45 Consulta ao Cadastro 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 39.145.603/0001-17 

Razio Social: DAVID MADUREIRA SILVA 

Nome Fantasia: DROGARIA MADUREIRA 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Inscriçio Estadual: 171.724.191 ME 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscallzaçio: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: PRACA JOAQUIM CORREIA 

Número: 10 A 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Municipio: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 91477904 

Referência: Não Informado 

Complemento: 

CEP: 45000-600 

UF: BA 

E-mail: DAVID.MADUREIRA.S123@H0TMAIL.COM 

Localizaçio: ZONA URBANA 

• Data de Inclusio do Contribuinte: 28/09/2020 

Atividade Econômica Principal: 

• 

4771701 ~Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Atividade Econômica Secund,6ria 

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuaçlo 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condiçio: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situaçlo Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: PRACA JOAQUIM CORREIA 

Referincia: 

Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Classificaçio CRC: 

Nome: 

Respons,vel pela organização cont,bil 

Classificaçio CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: 

Número: 

Referencia: 

Telefone:() 

Bairro: 

Celular:() 

,; 1''--~-: ,. - , •... 

CRC: 

CRC: 

Municfpio: 

CEP: 

Fax:() 

Complemento: 

Número: 10 A 

CEP: 45000600 

UF:BA 

Tipo CRC: 

Tipo CRC: 

UF: 

E-mail: 

ti
";.'7:~ . \;..vil;'J<i""-.,\ 

"h...,· 
c.;;~ .::r.,_r:!l~': 

~ .:-~ \:,~\.\.~~i;·' 
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----~ 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

' ., 
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' 
https://portal.sefaz.ba.gov.br/scriptsicadastrofcadastroBa/resuit.asp 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 

:e; Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

~·~~· 
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ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
~~ 

N° 9698 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTA DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N" 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: DAVID MADUREIRA SILVA 

Nome Fantasia: DROGARIA MADURE IRA 

Inscrição Municipal: 500345021 

CPF/CNPJ: 39.145.603/0001-17 

Endereço: Praça JOAQUIM CORREIA N°10 A- -CENTRO- Vitória da Conquista-BA CEP: 45000600 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

477170100- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

477250000- COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

Exercício --., 
2025 

DATA DE VENCIMENTO~ 
20/02/2026 ~ 

OBSERVAÇ0ES E RESTRIÇOES 

MUNIC(PIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA· Bahia, Terça-feira ,18 de Março de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: 632a9cac 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória· .. 
da Conquista, na Internet, no endereço https:l/www.pmvc.ba.gov.br · 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 73041 I 2025 

r---------------------CONCEDIDO À---------------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: DAVID MADUREIRA SILVA 06638702599 
CPF/CNPJ: 39.145.603/0001-17 
Endereço do imóvel: N" - - - CEP: 

CERTIFICA-SE. para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n' 5.172166- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO. encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
confonne prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
.onquista, na Internet, no endereço bttps://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: 3cllb625 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

r....-.. çs;( --,-~ 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DAVID MADUREIRA SILVA 
CNPJ: 39.145.603/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 04:13:34 do dia 26/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/02/2026. 
Código de controle da certidão: 7577.EFB8.36F8.44C8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓM1CA FEDERAL 

• 

• 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

!Social: 
Endereço: 

39.145.60310001-17 

DAVID MADUREIRA SILVA 

PC JOAQUIM CORREIA 10 I CENTRO I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45000-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/10/2025 a 24/11/2025 

Certificação Número: 2025102604335545316950 

Informação obtida em 04/11/2025 11:53:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

. -·--·-

https:/fconsulta·crf.caixa.gov.brfconsultacrffpagesfconsultaEmpregador.jsf 
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•· .. ,.,~· . ~ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 04/11/2025 11:54 
~ '• . ..a.-- ..: ; 

.... • .,.t jJ !­
'- ...... ' .-:, 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N": 20255656262 

RAZÃO SOCIAL 

DAVID MADUREIRA SILVA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

171.724.191 39.145.603/0001-17 

<;'.~:~G~tb_;, 
--~- ~~---

·vf~~sr:r. 1' 
I . g;·. 
~ .,. I' 

\.~·., ·_ :s. '•":#c-~,.,.J~ 
. ,·:>,_~ ,r, :r:;:_"'!.<>" 

~---~-

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• 
Emitida em 04/11/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão . 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

.~:. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da. .- · /--c,:--:..~0 :: "' , • 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. .-(~_;' ~..:..-~~-~ "·v 
1 ~ . - \ ' 

'• ~ ~ · ....... , 
~ \.\.~,//.: '· 
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PODE~ JlD:CIÂRIO 
JUSTTÇ~ DO TPABALHO 

Pàgi.'!a 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DAVID MADUREIRA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 39.145.603/0001-17 
Certidão n°: 52655644/2025 
Expedição: 08/09/2025, às 09:57:29 
Validade: 07/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DAVID MADUREIRA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 39.145.603/0001-17, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

CADAI11IO NOCNISOII N" - -019568 --- 0&'1212025 

RAZAoiPf" ·cAa IOQIAL Seg: OI:00•1ZOOedai4.00• ti:OOIT.,: 01.00• 12:~•UJO •11:001 
DAVOMAilUREJRA.SLVA 0.:01110• f~ 0De4a&iA'OO• 18:00/CIYt OIOD-11'00e .. t4:0DM18:001 

SG. UI.OQ •12·~• dH 14110• UI :CIO/ 

IIKIIII FM'AaA ........ --- Seb Ol.G0•1201h4a_.:_._:_ 

U.l\M!!AOCI DTMIUCirllMTO 
F~IENIW~WI ~lAÇA0 OU I)R[)(IMIA[IE MOPRIEO.IDE DO FAA:MAC:E\mCO 

_ .. .. ---~M~~~A """' !tt4tl0300t?117 

-......... _ 
FARMAcêUTICO (S) DIRETORIRESPONSÃVEL (EIS) TeCNICO (S): 

DAVID MADUREIRA SLVA 

'------

012911 .-;II:OOI~=~~v;:;;;.: ,;;,~';:~;:'! .,.,.'(10 • ti «<i 1n: •·ao • 12-00 • ,., .... 111101 s.: OB<GO 
"'%.«1•--:_._:_f 

Dr. Mário Martinelli Júnior 
Pr~>síc/ente CRF-B.-\ 

Chave de Segura,.: c;.umsCAD4641A2f7C95ES80C4BF3A2 
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Obsrnaçõn: 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

1 - Por iríiaçã.o a qualquer mrma relativa à atividade pr(fissi.oml, perderá este doaJmento seu valor, 
podendo o Conselho Regional de Farmãcia detemtinar o se-u re-câ.limento. 

l -A baixa de Responsab'lidade T éalica (Rl) deverá ...- comuricam pelo p<ofissioml ao Conselho 
Re~onal de Farmácia e à Vigilãncia Sanitária cotrespoodente. 

3 - Xa baixa de Responsatilidade Tecnica (RT) mã obrigatória a de\'OllJfio deste docunento ao 
Conselm Regicnal de Fannácia. 

Termo de Devolução: 

AoCRF- --
Eu, .inscrito( a) ne-ste órgão sob o n° 

, .com mico que a putir desta data ôe demissão---/~ dl!ixo de exercer- a fu:rr;ão 
de pelo es1abelecimento de razão social 
recolhendo e de\·olvendo esta CR T para as prm-í&ncia5 cabíveis do C onsâbo Re.~o:nal de Farmácía 

Local Data da Commicaçio Assinamra ckl FamJ.acêutico 

Declaro, ai~ que deito esta responsabi.lidade pelo segUm.e motivo: 

.-
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SMS 
Secretaria Municipal de Saúde - Vigilância Sanitária 

RENOVAÇAO ALVARÁ SANITÁRIO N° 622512025 

O(a) Secreürlo(a) de SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Leglslaçlo Saniürla vigente e conforme PROCESSO, concede licença de 

1910812026 Classlflcaçlo de Risco: Alto nsco ou nível de risco 111 

Pracn1o: PR • PMVC • 822512025 

Rmo loolliiiNGIM: DAVID MADUREJRA SILVA 

N_F......., DROGARIA MAOUIWRA CNPJ I CPF: 139.145.60310001-17 

PRAÇA JOAQUIM CORREIA N6nlero: I10A 

Bülo/DIRfto: CENTRO c:ldedr. I vrTORIA DA CONQUISTA 

IApl: SI. VA c:Pf': 

.... DAVID MADUREIRA SILVA 01111.387 .IJ25.88 

Col ri' TI I rnt: 

<4771·7101 ICciiMnilo_..de....,_ las•••«;-. -lllllilpullclodefdmssàa 

~ .. ------------------------~~-~-----~ . . ~ ~ .... ~~ ... 
Cal'*do. PnaduiDirdi 1 i) i& C? I lkcl_. Msa._ pu;;; .... .,.,_.. e Cou ... 

~fi;- .. ~~~~,~~~~~~ ... ..,.. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n! 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 39.145.603/0001-17 
Razão Social: DAVID MADUREIRA SILVA 

Atividade Econômica Principal: 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

Endereço: 

-;..-· 

PRACA JOAQUIM CORREIA, 10 A- CENTRO- 45.00~00- Vitória da Conquista/ Bahia 

Observações: •.•· ~·.t, 
• o 

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. ·~,.·-·-.., 
Este certificado não substitui os documentos cxi 'dos em lei. ,...,.......... .~;\ 

Emitido em: 12/07/2024 15:25 /~:.f'· 'ê' "' ., , ·•·. 
!li/ ~;\ \\ 
f;! (I'\ 
~ ·~J I , 
\~ s1---tJ Ç· . 
. ,. .?:,,, !'' <:>.·. \. .... --· ', "' .~ *:;· ' 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 
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Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 39.145.603/0001-17 
Razão Social: DAVID MADUREIRA SILVA 

N orne Fantasia: 

Situação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

ME!: 

Por te da Empresa: • 

DROGARIA MADUREIRA 

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 

EMPRESÁRIO (INDMDUAL) 

Não 

Micro Empresa 

Qcorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• 

13/07/2026 

.>'"""\ '_ .• , .. ---:~_t_ 
--o,\ 

,. ,. -'> ··<;;.z~~?;"·.:·_·...... ~\-
Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal /:;_ ..;_>>' :: :.._.t\ --~· _; 

Emitido em: 04/11/2025 13:41 f,:;'"l de I ':.-\ --~ 
;~F: 066.XXX.XXX-99 Nome: DAVID MADUREIRASILVA \~; /?;;::-g) 

. -------------------------------------------------------------------------------·\::z~;!:~,:~ ;::':/;~ 

. ~ ·"'· 
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DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

DAVID MADUREIRA SILVA (DROGARIA MADUREIRA). inscrita no CNPJIMF sob o no 
39.145.603/0001-17, sediada na Praça Joaquim Correia, 10A, Centro, Vitoria da Conquista­
BA, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) David Madureira Silva, portador da 
carteira de identidac:le n• 58A4T309 e do CPF n• 066.387.025-99, DECLARA que: 

L para os devidos fins licltatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da 
Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n"14. 133/2021. 

IL não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n•. 
14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja 
contratação é permitida nos termos da legislação; 

111. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1 • e no inc. 111 do art. 5° da 
Constituição Federal; 

IV. declaração de reserva de cargos PcD e para reabilitado da Previdência Social, 
consoante art. 63, IV, da Lei Federal n• 14.133/2021. 

vitória da conquista Mt r I ..,;L_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS ~,\-.rdhl :~z~~' 
,,, -r(1t 'G 'I 
'<'c(~}, ~-, ~;:,} ~~ 
[/: --· ~ ,~f-\·-;,. . ,;,)) 
'<~~~-~~-t·:~;/ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa DAVID MADUREIRA SILVA (DROGARIA 

MADUREIRA), inscrita no CNPJ 39.145.603/0001-17, é detentora de um bom histórico 

de compra junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade . 

Destacamos que a empresa DAVID MADUREIRA SILVA até então, demonstrou 

competência e comprometimento no cumprimento de prazos, no fornecimento de 

bens e serviços conforme as especificações técnicas exigidas, bem como no 

cumprimento das obrigações contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do 

Município de Vitória da Conquista em fornecer soluções eficazes, atendendo às 

necessidades do município de forma satisfatória. 

Vitória da Conquista, 06/11/2025. 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula: 1402 
Núcleo Administrativo- SMS 

Rua Rotary Club, 69- Centro- Vitória da Conquista (BA) 
CEP 45.000-510- Tel.: (77) 3429-7410/7412 

~r 
Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Gerência de Compras- SMS 
Matricula-1402 

.· .. · 
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PREFEITl 1RA Ml'NIC'IPAL DE VITÓRIA DA CONQl:ISTA 
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PARECER REFERE:-;CIAL n" 001/2023- PGl\·1 

·\DMI'\ISTRA li\'(> I.ICITA('ÔFS. IIIPOTFSI: DI: DISPf\iS,\ DI UCTIAÇ.\U 

COMPRA F\1 CARA TER E\1ERGE"iCI •\L PARA ATE!\DIME'>il O A LI\11'\AR 

JLDICIAL. LEI 1~.1'.' :021. PARECER COM ESCOPO DF Al'XILIAR '\0 

R!Cil L\ R PROCFSSO DE CO'\TRA l A~'ÓES D!RLTAS F\1 CASO DI· 

DI ITR\11'\,\Ç.\C> DF Cl'\1PRI\1F'\l0 .ll'DICIAI . 

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

controle inkrno da lc[.!alidadc administrativa dos atos a serem praticados ou já cfetiYados na' 

~on!ratac(>,;:_~ dirt\<!j_Jlara atendimento qas Jlrninares judiciais de\ ido a sua ~rande dcm:m<,l,a. 

Destaca-se que este parecer não exime aos agemes publi.:os da 

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer deYe atingir as compras de bens 

dctemlinados em mn as decisões judie i ais ou para atender. em ultimo caso. as antif,'aS decisões 

das quais nngnwu situa<;·ào d.: emergência sem culpa da falta dl.' planejamL'll\O da 

Administração Publica. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do \1unicípio 

• 1 PGMi. por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações jurídicas unifonnes. 

competindo as l'nidadcs Ciôtoras obscnar as infórma,·ôcs aqui contidas. 

~ãc' ohstantc o prosseguimento do kiw sem a obsen ãncia dos 

apontamentos clencados neste parecer será de responsabilidade exclusiYa do administrador. 

cabendo a L'nidade Gestora atestar. de forma expressa. que o caso concreto se amolda nos 

termos deste parecer. t 
"' ~\'1{• 
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PREFEITl'RA \1l'~ICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUSTA 

Pn><CuradPria-Ci~ral do ''vlunicipio 
,,.,, \\ pnn ..._-_ha ~l'' hr 

A:\ALISE JUÜDICA 

CO:\SIDERAÇÕES PRELI:\11:\ARES 

lmpiic-o;c destacar. ainda. que a P(i~1 irll'umhc apenao; a análise dos aspectos 

_iuridin>s quant<> aos questionamentos lónnulad<>s. nos tcrnws do art. I 00 J:1 Lei Or!,!imica 

\1unicipal c L~is \ 1unicipais n'' 1.603 2009 c I. 76(1 ::'0 I], hem c<>mo a kgislaçà<> c doutrina 

per1inentes ao caso. ahstraidas as questões de ordem técnica. econômica e Yemacular. ou 

mesmo aos aspcct<>S dt· com eniência c oponunidade. alheios à missão deste órgão . 

REQUSITOS PARA A ELABORAÇ:\0 DE :\1A'\IFESTA(.\O 

Jl RÍDICA REFERE'\CIAL 

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas c 

rct:orrcntcs impactam. justificadamente. à atuação do é>rgào consultin> ou a eekridade dos 

SLT\·iços administratÍYos: c 

c,,nsiderando a atiYidade jurídica exercida se restringir à \ eri1ieaçã,, dn 

atendimento das exigências legais a panir da simples conferência de documentos. in casu. 

_justifica a dahoração da presente manifestação jurídica referenciaL 

Cl'm efeito. o volume de processos administratiYos sobre contratação 

emergencial por dispensa Je licitação para atendimento das liminares judiciais. impacwm 

sohremaneira a atuação deste órgão consultiYo. diminuindo a celeridade dos se!'\ iços 

• administrativos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(al Adn,gado(a) Públicolal 

para examinar pmcessos mais complexos c que exigem uma análise jurídica mais detida c 

profunda. 

Entretanto. existindo dú\ idas especí li c as. ou sendo casos que e\·entualmcntc 

escapem ao padrão antes tratado. os respecti\ os processos podem ser submetidos à análise da 

1t ~-~~":;a~\0~ 
~~~ as- -:,\11":; 

~~o:' \a ~e f;.Qitl'lo ~~1. ' 
~~e~~ M\tll\a- \ - ~W.-· 1 

R_~la .. ~\enida Jurac: ~1aga!hães. ~" 3.-tO:'. Bairro Boa Vista. _ ·:.~~--t.\.}~\\\vh 9-S __ ,_;;; ... -~~·-- .. ·,, -. I ·. 
\>tona da ~onqu:Sia BA. CE~ 4,_026-090. :~lt: \I \_,.,.,,.r · :é<·''"'~-' •>:··, t, : 
Fé•ne_J771.•-Ic9-.·166 98809-.990 U) \_:..;....---- ·.,, ;j~ --·,_': , j, 
pgm'<3Pn1\c.ba.g'"·br _....;...-- f.'--' :-'- \· 

c b ,.u ' .. 
WW\\_pm\·C.L•a_goY. r ::i )j. .>· ~: 
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Procuradpn,J-li.:r,d Jp \ 1unJClpi(\ v::_. r o ~ ,~' 
\\" \\ rm\ 1.. \:'1,1 ~t>\ hr \~~ ~ .... --y 

~ "-~<::·.~:!f: 

DA DISI'E'iSA DE LICITAÇ..\0 C0'\1 BASE \0 ART. 75, YIII. DA LEI n" 

I.t.133/2021- AQUSIÇ..\0 DE '\tA Tf.RIAL E 1'\Sl'\tOS PARA CD-1PRI'\1E:'iTO DE 
LI'\11:\'AR JU>ICIAL. 

QlA\TO A 1\STRr<.'AO DO J>ROCESSO 

O art. 37. \:XL da Constituição Federal Je 1988. com o objetiYo de assegurar 

a efeti,·idade dos principios que regem toda a atiYidade administratiYa. dctcmlina que a 

.\Jministra,ão Pública rcali7.: licitação pré' ia it contratação de bens c serYiÇ<lS. 

:\ ~xccçüo da n:gra. L't)nfomH! t.l pennis~iYo constitucional. ~stú prcTista na I..ci 

Jc Lil'itaçiies c Contratos .\JministratiHlS. especificamente em seu an. 75. \li L que trata a 

dispensa de licitação em hipóteses "de emergência ou de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuizo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. serciços. 

equipamentos e ,,utn>s bens. públicos ou pm1iculares. e sl\mente para aquisição d<>S hens 

nci..·~.,.·ss~trio~ ~w ak·ndím~nto Ja situaçà(1 emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 

.: se f\ içns que possam ser c<•nduidas no prazo máximo d.: I (um 1 ano. contado da data Je 

oc,,rrência da emergência ou da calamidade. \edadas a prorrogação dos respectiYos contratos 

c a recontrataçào de empresa já contratada com base no disposto neste incisc1". 

DAS FOR'\tALIDADES LEGAIS 

Embora não seja exigível nos processos de disp.:nsa. o cumprimento d.: etapas 

fonnais imprescindi,eis no processo de licitação. é necessária a formalização de um 

procedimento com estrita obsef\ ància aos princípios constitucionais da legalidade. 

imp.:ssoaliJad.:. moralidade. igualdade. publicidade e probidade administratiYa impo'ia ü 

.\dminimaçà<> Pública. 

Com dl:ito. as exigências atinentes para as contratações dentro do limite d.: 

\alo r para dispensa de licitação para compras em geral consistem em: 

~;.. 
~,~~0 . l~-~~~ 

v..,\,-fo:" i&~ ca~~ 1,\\'l. ~' 
Rua A\enida Jurac;.\1agalh.àes. n' 3.~05. Bairro Boa Vista. ()~11~\f;.a\f.tú\?."\. .. '{J..~ . . . . 
Vitória da Conquista BA. CEP ~5 Oc6-0QO ···'(j&. \.\;\' ~" 

1 
c i 

F0ne: (77J .3-C9-~ I H' Q8804-:0l)(l ~-~· _ \--~--- .. -··.~t::(::'.··-... \ 
p~.·m~pmlc.ba.go\.br J\:)\7· . .<~:F ',<'··,·~··.,J 

b b ~ ' /c> C' ~ I \\\\\\ .pm\ c. a.go\. r ~ ~--~- , .. \ ~ ,: 

~c~ Ci _.- J i' ' ;'-', s j/ d ! .) 

\::;;;~;-~ ... ~>) ,;~::: 

a) \:úmero de pr0cesso administrati\ll: 

bl Justilicati\·a da wntrataçào: 

:;·~>' 
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c 1 lkscriçào dara. precisa c suti<.:icntc J,, ohjl.'h>. inclush c Jas unidades c 
quantidades a serem adquiridas: 

d 1 Critérios de pagamento: 

c 1 lndicaçà<' de rccurs<' próprio para a ,kspcsa: 

1'1 Orçamcmo l'oktados c mapa comparati\O de prL'Ços: 

g 1 Indicação de rcsponsá'd pela cokta dos orçamemos. 

Alem dos d<'cumcntos acima. a I. c in'' 14.1 :;:;·2r1: 1 (art. 72) tru um rol taxati\\> 

Ja qual int<mna quais Jocumcnt<'> se tornam indispcnsan~is para compor um prPccs;;o de 

dispensa de licitaçã,>. isto p<>sto. segue abaixo: 

.. I- d0cumento de flJrmalização de demanda e. s-e for O C3$ü. estudo técnÍCI.l rreliminar. ana[Í~e 

d~ riscos. term0 de referéncia. projeto básico ou projeto executiH'I: li - estimati\'a de despesa. 

que de\t:rã ser calculada na fonna estabelecida no art. 2.~ da lei de licita~,·ões: Ill - pare..:cr 

_1uridic0 e parc(cre:-. técnicos. se for <' cas0. que demonstrt.'m <' atcndiml.'nh: d<':. requi:.ih)<, 
l'.\igiJc1~..: 1\'- dl.'llli.'nstração da compatibilidade da pre\isàP de rccurs(~:-> tlrçamentãrio~ ._·()mo 

((1!1lpromi~~'-' :1 ~cr assumido: V~ C{i!nprovaçào de que o ..:ontrat<~dü preenche o:. requi~Íllh d\.' 

hahilitação c ~1ualificação mínima necessaria: VI - razà0 da csc<,lha do conrratad0: \'ll . 

justiticati,-a de preço: VIIJ- autorização da autoridade competente"'. 

Acerca da justificatiYa d,, valor é necessário comprcl\ ar que o mesmo é 

cnmpatiwl cnm os Yal<>res praticados no mercado. considerados ns preços constantes Jc 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. obserYadas tamhém a 

potencial economia de escala c as peculiaridades do local de execução do <>bjeto. O art. ~:; 

ainda traz a metodologia para definição de Yalores. Vejamos: 

An. c3 1 1 

~I(' \o prcH.'eS!--0 li citatório para aquisição de ben:. e contratação de sen iços cm geral. confNrne 

ref!_uL:unento. 1.1 \·alor estimado ~erã detinido rüm hase no melhor rrcço aferido pN mei() da 
utilizaçâ0 do!-> :.cguintc:. parámetr0s. LJdotado!-> de fnrma úHnbinada ou nà''· 

I - ('Llmp~)!->içJ(~ de custos unit<irios menores L'IU iguais ;1 mediana do item ~.":C'rresp0ndentc 11.l~ 
painel para consulta de preços ou no banco de prec0:. em saúde disponi,·ei~ no Portal ~acicmal 
de Contratações Públicas iP!\CPl: 

li - ~:_ontrataç(l_~s similare~ feita~ pela :\dministracào Pública. em exccuç~'h1 tlU conciUJdas 0() 
perindn de I (Ulll) ano anterior a dala da pe:.quisa qe preços.. inclusi\C mediante ~i:;tcma d(,;' 
registw de pret.;il:-o. t'h"t.·n·adll .-~ indice de atualizaçi'in reç(1:, correspondente: 

,, ..... <~o\'0'> 
-~~~ f:. :~r:.~· ... ~ '~ 

·' Rua AYenida Jurac) \1agal~àes ~· 3.'10~. Bairro Boa V1sta. <;,'/.~~~ ~~\1\~~~'l. . . .. 
V nona da ConquiSta BA. CEP 4o 026-090. ~t~ -~~~'6.~~ ~'1>-'~ ;j.~Y.~-t:::-;: 

'', t 
--~-- ! \ •'l;l.\l..·n·~~ , i 

/.•õ ' .•. ·'\ ,( 
Fone: (7 7 1 34c9-3166 98809-2990 1,~1~ ~"''"~ ,,, i~ 5~: :' pgm·ªpm,c.ba.gol.br ./·j;.,\,\S' \ 1-,."' 
\\W\\.pm1c.ba.go1.br :.~+~ \\ \_,.-" 
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/ 
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( ~ {J __ ____.~P. C' , \_ \. . ;. h'-::.,. r A . , .,. ,,) ____. ......... \:..::.·,· 'V , ~ 
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PREFEITl'RA 'VIl'NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQl'IST ~. 
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Prucur3doria-( lera! do \1uniclpio \ 31· SE~:\.'.:. 
ww\' .rnl\ c .ba.!-!~'\ h1 \'~:; _ '._::s·~v ;@' 

"\. ""·- 1-~ .· ·•· -

··.·. ~ 
1!1- ~Jlij_J_z._a;·it_t~ __ çk d~JJ11 '- Yt~J1L'~l]UÍ_~~-~--l~!!b_lh:ada em mTdi: .. u:-:;,rcc!a_li;:aJa. Je tahl.'la de reli.:rêth.:ia 
ft,rmalmente aprt1\ ada pe\íl f\1ller F\.t'CUIÍ\ \' ft.•dt•n.JI l' dl' ~iti,,~ ell.'trllllÍí.'O'- ;;:.;pt>ciali!ad,,:-. (lLJ 

Je dL'Illlllit• ;.HnriP. JcsJ(· qu~..· .:~..1 ntcnham a data c hnr<~ Jc :Ke~S~': 

1\. - pesquisa direta Ctll11 th< mminw _-, (trê-~l fQ[!}_:;-ct;dore~. _!1_1ediante so\icitacà0 __ f~~.rmaLs!~ 

cota,:f'w. desdt· qut: :-l'_ia apn::.entada _iustificaliYa da escr.Jha d~sscs forneccdon:s e qut' nà(1 

knham sidL' Phtido:- l"- ,,rçamento:- rPm mais d~..· 6 !:-eisl m~?scs dt..• antecedt·ncia da dau dt· 

di' ul~<H;fh' Jp ~..·Jital. 

\" - Qóqui:-<Ul:±_~~r.."'_.!ll-!'-j~llla! ~_ç_D~~ta~ _ ti.s_~_ai_~ cJ_e_!u)n_ica~. na__t~~_r_!na Q~ rc~u l_.!_!}lcm.~i. 

~ y· ~a~ cflntrataç~le~ realizadas pm Munic1pios. Estados t: Distrih.""~ Feder;,]!. desde qui.' n:J. ... ) 
em oh·am recursc1~ da l"niãn. o ,·a10r pre\·iamente estimado da c0ntrataçà~'- a que se refere 
1.1 caput deste :JrtÍgü. pt'der;l ser dcfinid~) pnr rnei0 da utilizaçàl'' de t""~Utl\iS sistemas de cusl\)\ 
adí.'t~lí.h':-. peh1 re\pectÍ\ ~) cnt;:- fedcrati' P 

.\ l.ei n'' 1-1.1 '' '2021 ainda tn~ o cuidado espcciticar que nos ca<;os onde não t(n· 

possÍ\ cl estimar o \ alc>r do objeto na forma estabelecida pelas in!(,rmações acima. cabe ao 

contratado comprm ar prniamente que os preços apresemados estão em confonnidade com 

os praticados em contrataç<'\es semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de 

apn.:scntação de notas tiscais emitidas para outros contratantes por um peri(,do de '"até um 

ano anterior à data da contratação'' pela Administração Pública ou por outro meio 

considerado idôneo. 

lmpot1ante salientar que de\ e rã o ser juntados ao processo a certidão que pro mo' c 

a rcgularidack perante a Seguridade SociaL conforme aduz o ~3". do art. 195. Ja CF 88 . 

.lá nos casos em que o valor não ultrapasse',~ do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral fica dispensada às demais certidões para fim de demonstrar 

regularidade fiscaL em consonância com o pre\·isto no art. 70. inciso lll. da Lei n'' 

1-1. 13' 202!' 

Destacamos a necessidade Jajuntada da certidão negativa de feitos sobre falência. 

declaração que não emprega menores de quatorze anos. confom1e art. 7°. XXX li I. da CF 88 

c declaração que o C('lltratado não incorre em nenhum diimpcdimentos do art. 1-1 da Lei de 

Licitações c Contratos Administratin1s. , - ... ._\r!> 
- ~o'>~··· 

-~n~· ":.~':, 
~~~ .,., ... 

~~'i'~" ' ~~ co~•· ~1\'l. 
' - . . . . . é-"~l'a ' ))\~-' 

Rua :\\çmda Jurac~ \1agalhaes. n" .'.-+0:--. Ba1rro Boa\ 1sta. G \+t~\,\t ~~· 
Vitória da Conquista BA. CEP ~'.026-090. ., ,,, ,·· < . / , 

·O:C ,'o) J.. ,w~----

Fone t77l '~2Q-'Ióó Q880Q-20QO ···ff!S'IJ ~ \!:J-:-·1 · ,.;,,,;.;,c'r-'t.,~ ., 
pgm g pm• c .ba.go• .br \;" 1 \ )Y ; · h;,r "•ç\. l. 
WW\\.pnl\C.ba.!.!O\.\lr YÜ "'! ~\)}l\ .. ,. 
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PREFEITl.RA MP~ICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

ProL·uradnria-( icral dt' \-hmicipit' 
W\\ \\ .rm' cha_gt'\ h r 

A Lei \·lunicipal n'' 1.7~ 7 ~(110 prcconua a imponància de >c ,·ai<,rizar a> 

empresas sediadas nn '\hmicipio de \ itória da Conquista. asstm. as contratações diretas 

dn-cm prcfercneialrncme ser t-eali;adas com estas. 

()uanto it urrigatoriedack ou nJo de t(,rm<tlizaçàp de instrumento cuntratual. 

cumpre destacar que dispc:nsa P temw de contrato. ennJ(1rme an. 9:' da Lei t{ 14.1 :;:; -~~~~ 1 

nas contrataçôcs em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigações 

futuras . 

Akm d<'S dtlcumentos acima solicitados deYerà(1 ser (lbSef\ a da,;: 

1- Tenno de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: detiniçà0 d0 
objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 
c:ritáios de medição e pagamento. estimatiYas dos preços. adequação 
orçamcmária c s~uwiles administrati' as: 

11- Contrato SociaL Estatuto Social ou outro instrumento constitutiH' hasico da 
pessoa jurídica atualizados: 

Ill-

14.133. 
couber: 

IV­
Federal 
couber: 

Qualificação técnica. conf0rme detennina o an. 6 7 da Lei Federal 11° 

de l c< de abril de 2021. no que 

()ualiticação c:conômico-tinanceira_ nos termos do an. 69 da Lei 
n'' 14.1 33. de I o de abril de 2021. no que 

\'- R.::gularidade fiscal e trabalhista. conforme o art. 68 da Lei Federal n'' 14.133. 
de 1° de abril de ~0~1: 

\'!- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° 
da Constituição combinado c0m o art. 68. VL da Lei Federal n° 14.133:2021: 

VII- Comprcn ante de domicilio eletrônico. contendo inf0rmaçôcs da conta 
bancária (:\o me do Banw. Agência. 
Conta L hem como o nome do contratado ou Cl\PJ (para pessoasJuridicas) ou CP!· 

(para pessoas Jisicas). ~ 
Rua A\enida Jura<:) \1agalhães. n' 3 40~. Ba1rro Boa\ !Sta ~ ~;~~1\\~ ··' ·-',; 
Vrtória da Conqursta BA CEP 45026-09(1 ~~ Q ' ~-C:.~ 

Fc'ne , 771 '429-' 166 98800-2990 ~~~o~lo3!-.\_a· ~c_~-~~~~,~~'l. ·_:_<· -.· •-- /;;,-;Jc'i:~':_.'_-~~, , pgm i\ Plll' c.ba.go\br ~t~~~ ~~\ilt~\'1>' ~~ !~',. · , ~ 
\\'\\'\\.pnnc.bn.g0\.hr ,I"J' · {."'...' · 

6 ··t~" ~,v ' ?-s-u; 6~/-t 
,~+. \ \ ( - . \~- __....·(:t·' J; 

\ í) .......-- \<> ;_, ·•' ?/ 
~ '-<:::.:2~:~~:-~'-'.e" 

., -· 
_:.-.~: .,>' -" 

•.__;./ 

~ _) 

)---·:;-.~ 
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-<~~~; 
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\'!11- Inscrição m êntidade profissional Ccl!npet.:nte. quando tór o caso: 

I:'\- Consulta consolidada em nome do pretens'' CPntratado emitida pelo 
Tribunal Jc Contas da \ 'niào. rclatin ac1S 
C:\l;\-CaJastro :\acit>nal de Condena,·ücs C h eis pc>r Ato Jc Improbidade 
AdministratiYa e Inelegibilidade: Portal da 
Transparéneia: lTIS - Cadastro \:acionai dê I-:mprcsas Inidôneas e Suspensas: 
l'c>rtal da Transparência C:\EP 

Cadastro \:acionai de Empresas Punidas . 

;\inda no mésmo contc:-.to. deYC-Sê dar atenção especial para a elaboraçiit~ J,, 

termo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimati\ as dos 

preços: adequação orçamentária e sanções administrativas. 

:\ecêssário ainda. após instruido processo administratin>. a dini!~a,·ão c a!Cm dê 

manter a disposição do público em sitio eletrônico oíicial o ato quo: autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato 

Por tim. e nàP menc1s importante. o art. 73 da noYa lei de licitaçi>cs nos traz que 

em hipóte,;c de contrataçà<l direta inde1 ida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro. ,, 

contratado ê o agente público responsáYel responderão solidariamente pelo dano causado ao 

erário. sem prejuízo de outras sanções legais cabiYeis . 

CO'iCLl'SAO 

Em face do exposto. opinamos. nos limites da análise juridica e excluídos os 

aspectos tecnicos e o juizo de oportunidade e conYeniência das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no artigo 75. incisos VIII da Lei 

n.' 1-t 133 2021 para atendimento à liminares judiciais. dcÊsd obseT\ a dos .. ''s apont.~!1~e1Ms 
,· ~~ _, .. \. 

elencados neste parcc.:r. v.,.~0~'i;?.ti . · · · .· · · '. 

R.ua A1enidaJurac; Magalhàes.n'' 3A05. Bairro Boa Visia~1,.o~l\\\~~ r !11"""~-~~'/). _, . .-· .--~. .. 
\' . - d C . B' CEP '. '6 090 1\\'~~l~: ->•6e"0 '"'~~" --- · ''"''~' '" ' Jtona a onqutsta .,..,.. : -1:-:0- )- . . r:Jit~t.w. , ~ ... \IW" ~·~····· /~,~·-5"' (.;.:-'-o, 

F0ne: ( 77) )-l::!Q __ , 1 (,6 Q88(l(L~qqr~ \la\~t\l: . \~"''ro· h,"'" \.:\ 
pgm·ªpm\(.ba.gtn-.br "·)·~--.. \,\J\" J ·"S ,J-0 ~-----~\ 
\\\\\\.pn11c.ba.eo\.br • ·. ti \ !7-, ·,5 t,}..--. '.·:~ 

- \ - "} r;k'-"'" "" 
• (0 ~ '\" //F"' ~· ! 

'c/ ~· ' ~ "'~ •• ~(fr>q•r,~·\'··,~· \ 
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PREFEITl'RA \tl'!'IICIPAL DE VITÓRIA DA COl\QUISTA 

Procuradoria-(i~ral do \-1unicipio 
\\\\ ".rnn ( h~L~''' .hr 

A.ssim. nos pnJcesSl1~ cu_itlS Lll:idos -:stL·jam abrangidos pela pn:scntl' 

\1A.'\!FESTAÇ'AO Jl 'R!D!C\ REFERE;\C!AL. isto 0. aqu~lcs em que analisadas todas a;; 

LJUL'St0cs fúticas c jurídicas. Ycrsarcm SL'brc matéria~ idênticas c n:...::t,rrcntcs ú l'ra descrita. 

cstar:io_ em princtpio. dispensados d~ análise indi\ idualizada por esta l'rocuradoria-(icral J,, 

\1unicipio_ 

_-\ \ ·nidade Gestora de\(' ccnificar. de fi.mna expressa. que a situação concreta 

se amolda aos ternw' deste Parecer. d~' cndo esta certidão ser juntada nos autos c ser firmada 

• p~](' rcsponsÜ\ d da\ 'niJadc (i~slOrJ, 

• 

. ·1 !~ 
I; v 
1(\Jf ~"i '\ll 

~tarilq~~''::lroso Gama Fonseca 
AdYogada Pública 

OAB BA 40.804 

----­., ,~,.--

~"~~· I I -----· 
// \J . . ' ,, . '/ ,.---
----.~-õ·n· aata,n N'~nes_M.,ireles 

Procurador-Geral do \1unicipio 

,OABBA 32.700 

Jv_ 
1t(~~~~~\~ 

y,\~01\~~ M".r'A\• ~~'il 
,. J..v.r!fo ~"""'V'~ 
-- lb\'Ítll\\• \1,1)'1. 

Rua A'enida Jurac: ~vlaga!hàes. n" 3.-105. Bairr0 Boa \'ista. 
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I 
Protocolo - 134870/2025 

Solicitação de compra Israel Pereira De Souza 0803493-66.2015.8.05.0274 

Vitória da Conquista, 19 de novembro de 2025 

Prezados, 

Onde se lê: 

• Requisitamos dispensa de licitação, considerando que o item solicitado não foi contemplado no 
pregão eletrônico: PR-SRP 004/2020-SMS e aguarda conclusão de processo licitatório que 
tramita atualmente na Secretaria Municipal de Saúde conforme GEP: 13292/2021. 

• 

Leia-se: 

Requisitamos dispensa de licitação, considerando que os itens solicitados tramitam em 
processo licitatório na Secretaria Municipal de Saúde conforme GEP nº 171113/2025. 

;L""C":!_VA NOGUEIRA 
"~COMPRAS 

COORDENAÇÃ~ÍiN·C-IA FARMACEUTICA- SMS 

Renata Prado S. Nogueira 
Programação e Aquisições 
Assistência Farmacêutica 

Mat.: 30894-3 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

3054 

I vilõRii"DÃ 
CONQUISTA 
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NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 134870/2025 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n• 14.133/2021, 
da Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de 
Liminar Judicial. 

2. DOOBJETO 
Aquisição de MEDICAMENTOS para atender a demanda do paciente ISRAEL PEREIRA 
DE SOUZA, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, por meio 
da proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas . 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE QUANTIDADE 

MEDIDA 

01 Domperidona 1mg/ml Frascos 18 Frascos 

02 Doxazosina4mg Comprimidos 180 comprimidos 

03 
Alenia (Fumarato de Frascos 06 Frascos 
formoterol+budesonida ) 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, proferida em 
favor do paciente, Sr. ISRAEL PEREIRA DE SOUZA, Decisão Judicial 0803493-
66.2015.8.05.0274, conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde- DVS, 
junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica, mediante justificativa anexa aos autos deste 
processo, n• 134870/2025 . 
De acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, os medicamentos requeridos para 
atender às liminares judiciais estão em processo licitatório, registrado sob o protocolo n• 
171113/2025, com o objetivo de atender às demandas judiciais de medicamentos e 
dermocosméticos para a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista. 
Desta forma, torna-se imprescindível buscar alternativas para aquisição deste item, a fim de 
garantir o cumprimento da liminar e, além disso, assegurar o atendimento adequado e contínuo 
aos pacientes que dependem desse material para o controle eficaz de sua condição de saúde. 
Considerando que a solicitação refere-se a uma antecipação de tutela intimada em processo 
judicial, torna-se necessária a aquisição dos itens exigidos, conforme decisão atribuída à 
Assistência Farmacêutica Municipal. Portanto, a compra do medicamento é justificada para 
atender à demanda decorrente da liminar judicial em favor de ISRAEL PEREIRA DE 
SOUZA. 
Em tempo, é oportuno apontar que os MEDICAMENTOS listados no objeto deste termo de 
referência não são fornecidos pela Assistência Farmacêutica municipal, a qual é 
responsável pela aquisição dos medicamentos do Elenco Básico da Assistência Farmacêutica. 

, A dotação orçamentária para aquisição do material será da Atenção Primaria a Saúde. 

~ 4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO ~. . 
· f rTa2 H yi;a a Gonçalues Sousa c a "S 

Renata ogueira a atu.>a SMS Halal\!1~. '··; '"' Sa.:e · D • 
Prol!ra!naf Aquisi~es DIT .,::;J781Z o.~f.O'i :e • ; s' Mal<' 30894-0 
Asststenclll Fannacêutica 7- ~t.WCISii 

Mat.: 3Q894-3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

a. Prazo para entrega: 72 hs, para o Município cumprir a ordem judicial. 
b. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, n° 2.288, Bairro Brasil, CEP 45025-615, 

Vitória da Conquista, Bahia. O horário para entrega deve ser de 08:00 às 11:00 e das 
14:00 às 16:00h. (Almoxarifado Central da Saúde) 

c. Forma de entrega: Integral 
d. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. 
5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 
do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. DA EMPRESA VENCEDORA 
a. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado, 

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 
despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo. 

b. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de 

Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, 
conforme constante da tabela em anexo. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

b. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 

contratado. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ORA CONTRATANTE. 

~~··~ 
~..;~,)~~ 

~~ ~:/ 
e.,~ ~" 

f§''"' ;-$"' i>~ 

~,::o·.~ 

~ ""' ---~·· 

1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis 
à execução do objeto contratado. 

n. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 
o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

m. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do objeto. 
IV. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
v. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, 

livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 
vt. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 

pré-requisitos para que a mesma 
~ ~ '>' 

Rena~ Nogueira Progi~~Aquisições 
Assistência Fannacêutica 

obrigações contratuais que constituam 
cumpra suas próprias obrigações. 

b. DA CONTRATADA 

H a Gonçalves Sousa 
iM!a\IMm' ua1 SMS 
~~<ilfcicu~ 307812 

G=t 

Halann~rTaZ 
o.:e',cia ~e ·~··.~\~â~.c1a em S•ilde .lJ'~~ 
pt,~VCISIAS Mate 30B94·0 

Mat.: 30894·3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA, CONQUISTA~~~; 

, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE f~~~f 
NUCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS '!':"_~'f;/ 

t. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 
especificações e condições previstas neste contrato. 

n. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência. 

m. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
iv. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 
v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo determinado. 

vt. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato. 

v11. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 
ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

vm. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

IX. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação . 

xt. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal n" 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
a. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 

Re~ S. Nogueira Pr~:~: e Aquisições 
Assistência Farmacêutica 

Mat: 3Q894·3 

a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 03 

D tmstrallOO\ SMS 
Ha~a GonçaluesSousa 

7812 

~rraz 
Halann, ,.,. ·~Sa~óe-O~S 
Q.le',cra c e '.•9' a ..•. a • : os!l4·0 
pt,~VCISMS Malr. 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA'~~~'] 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE t~~s<o -;i;. 
.i; I 1YJ 
·~~ 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

d. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

e. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM =I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I =[(6/100)]/365 
I= (TX) 
I= 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual= 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 

Projeto/atividade: 2.202 
Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

b. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

e\~ 
S 't\O~~ ()eS 

v<a.êO c. !'>0.~\~~t\ca. 
v-eoa.~ "'a~''\;a<"'a\ ~ vto!.ta. 0c,a ÇJ'Oqlr 

~,s\e a\:·?, . 
l'\ Renata S. Nogueira 

Programaç- e aquisições- Assistência Farmacêutica 

1 t?t! '-n..CI<Lat 
l[P.,~ã f'en",S 

\"lalall~'., ~·: • t" sa.~;;.o 
"·t•.o·a ~~ ··~·s t.~a\r. '0°~ 
'?t.~~CiS"' 

Halanna Rocha Ferraz 
Diretora de Vigilância em Saúde 

Hayka 
Direitora Administrativa 
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12/11/2025, 09:10 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE JNSCRIÇAD 

39.145.603/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 28/09/2020 

l NOME EMPRESARIAL 

DAVID MADUREIRA SILVA 

TTTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DROGARIA MADURE IRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 ·Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.72-5..00. Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213·5. Empresário (Individual) 

CORREIA 

I I I BAIRRO/DISTRITO I 
--·------ CENTRO 

L-----------------~ 
ENDEREÇO ELETRONICO 

DAVID.MADUREIRA.S123@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
m-

I COMPLEMENTO 

****"'*** 

MUNICÍPIO 

VITORIA DA CONQUISTA 

l TELEFONE 

(77) 9147-7904 

[

PORTE 

ME 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

28/0912020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2. 119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/11/2025 às 09:10:12 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO OA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DAVID MADUREIRA SILVA 
CNPJ: 39.145.603/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/1 0/2014. 
Emitida às 04:13:34 do dia 26/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/02/2026. 1 

Código de controle da certidão: 7577.EFB8.36F8.44C8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~j 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
39.145 603/0001-17 
NOME EMPRESARIAL: 
DAVID MADUREIRA SILVA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$40.000,00 (Quarenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES {QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

• 

• 

~ 



1211112025, 09:11 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ÇciN 
. PROSOLUliON 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

203272870 

• Chancela/Controle 

280878601440510 

( Exibir Imagem p ) Voltar 

• 

https:llregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

'~.~i. é;d_~~~\ ~Jl"' ' '~. 
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12/11/2025, 09:13 Consulta ao Cadastro 

IXJ TRIBUTOS : CONSULTAS : CONSUL TR AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

.;,,,.,(,:,. ci,: :\;dC:'<I 

Identificação 

CNPJ: 39.145.603/0001-17 Inscrição Estadual: 171.724.191 ME 

Razão Social: DAVID MADUREIRA SILVA 

Nome Fantasia: DROGARIA MADUREIRA 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: PRAÇA JOAQUIM CORREIA 

Número: 10 A 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 91477904 

• Referência: Não Informado 

Data de Inclusão do Contribuinte: 28/09/2020 

Atividade Econômica Principal: 

Complemento: 

CEP: 45000-600 

UF: BA 

E-mail: DAVID.MADUREIRA.S123@HOTMAIL.COM 

Localização: ZONA URBANA 

•'.·l• .r"' 

4771701- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Atividade Econômica Secundária 

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

• 

Endereço: PRAÇA JOAQUIM CORREIA 

Referência: 

Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Classificação CRC: 

Nome: 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: 

Número: 

Referenda: 

Telefone: O 

Bairro: 

Celular: O 

"<" _,.,, 

.,, < '_ '"" 

CRC: 

CRC: 

Município: 

CEP: 

Fax: O 

Complemento: 

Número: 10 A 

CEP: 45000600 

UF: BA 

Tipo CRC: 

Tipo CRC: 

UF: 

E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

https:l/portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 
~4 
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12/11/2025, 09:13 Consulta ao Cadastro 

Data da Consulta: 12/11/2025 

avoL TARa TOPO DA PAG"iNAIIPAGINAi:Hiê~-:~-·----- - --- ~ 

• 

• 

~s-
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12/11/2025,09:15 

Página f'rincipai 

Documento: 

Número: 

Emitida: 

Validade: 

Nome: 

Documento: 

• 

• 

GPI- Portal Externo 1 GPI- Gestão Pública Integrada 

Consulta LJocumentos 
B Reimprimir Documento 
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_/I f"\-7(') ,,,. .... ~., .... 

lnforme.D~ill(e,dP_ A" 4./ I V 
. ~:1"·14 .bU~!UD01-17'"' 

val1daçao o 
documento 

Chave 632a9c< 
Digite os números da 

imagem 

1978 

Ok 

~ 
~ 
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12/11/2025, 09:15 

f'ágma f'nncipal 

Documento: 

Número: 

Emitida: 

Validade: 

Nome: 

Documento: 

• 

• 

GPI - Portal Externo I GPI -Gestão Pública Integrada 

Cóhsuita lJocumentos 
Q Reimprimir Documento X Fechar 

.~ ... ______ ,.__ ...... ,_ .. ,_:_,_ .... _ .... _ .... _________ ..._ __ 

"~~~ C~-;;A~;~~;;;";Eu~~~~;~·;·~;~~AIS/TRI BUTÁRIOS Q:&J:.~ ;,, 
~' Porta1• d~ S'::!r-:\çcs"' Ce;t\dões/Documentcs > Ccnsu\ta # ~ '5~~ ~ 

Docuc1em,11 b625 ~-· ·no.'P JJ '!'"'~rJ·· 
,/.< ·.-~ ~-

08/09/2025 Q Validar X Fechar 

DAVID MADUREIRA SILVA.._ : .. ,.. r:::.~ 

lnformff'4c;!;g~3ílfuo1-17 
validação do 
documento 

'1?., ..... .... ..,v 
., ' ,, "' 

Chave 3c 11 b6: 
Digite os números da 
imagem 

1156 

Ok 

~ 
~ 
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Dúvidas mais Frequentes I Início I V-:; 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 39.145.603/0001-17 

wão social: DAVID MADUREIRA SILVA 

Resultado da consulta em 12/11/2025 09:17:03 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

,, . 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 

~ 
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Histórico do Empregador 
Dúvidas mais Frequentes I Início I V - : 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 39.145.603/0001-17 

Razão social: DAVID MADURE IRA SILVA 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

26/10/2025 26/10/2025 a 24/11/2025 2025102604335545316950 

110/2025 06/10/2025 a 04/11/2025 2025100603515545316906 

09/2025 17/09/2025 a 16/10/2025 2025091707305545316937 

27/08/2025 27/08/2025 a 25/09/2025 2025082707195545316930 

08/08/2025 08/08/2025 a 06/09/2025 2025080818595545316918 

20/07/2025 20/07/2025 a 18/08/2025 2025072003195545316931 

01/07/2025 01/07/2025 a 30/07/2025 2025070104265545316905 

12/06/2025 12/06/2025 a 11/07/2025 2025061207245545316987 

23/05/2025 23/05/2025 a 21 /06/2025 2025052320395545316985 

03/05/2025 03/05/2025 a 01/06/2025 2025050305005545316967 

14/04/2025 14/04/2025 a 13/05/2025 2025041410295545316932 

26/03/2025 26/03/2025 a 24/04/2025 2025032620215545316937 

07/03/2025 07/03/2025 a 05/04/2025 2025030704125545316963 

16/02/2025 16/02/2025 a 17/03/2025 2025021604165545316951 

.1/2025 27/01 /2025 a 25/02/2025 2025012710325545316928 

08/01/2025 08/01/2025 a 06/02/2025 2025010804545545316904 

20/12/2024 20/12/2024 a 18/01/2025 2024122004185545316915 

01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 2024120104415545316938 

12/11/2024 12/11/2024 a 11/12/2024 2024111303245545316972 

24/10/2024 24/10/2024 a 22/11/2024 2024102410065545316900 

05/10/2024 05/10/2024 a 03/11/2024 2024100504095545316923 

16/09/2024 16/09/2024 a 15/10/2024 2024091621175545316965 

28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024 2024082810165545316966 

09/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 2024080908395545316984 

21/07/2024 21/07/2024 a 19/08/2024 2024072103505545316954 

02/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070209325545316922 

13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061305335545316906 

25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052502545545316940 

06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050603125180639862 l-"1 
17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041706150449635572 
,...,... ......................... ~ ............. ,., ,,...,...,.... . ,..."'7 ,,... .. ,,...,..,... A ,...,...,... .. ,...,...,...,...,...,... .... ,...,... .. ,...,... .. ,..."'7,...,...,... 



Emissão/Leitura uata ae vanaaae Numero ao I,;KI-

10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031002393820508925 

20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022006354919261800 

01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020201461851737964 

13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011302131354265052 

25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122502121298301120 

06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120619465443144550 

17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111707595375568717 

Resultado da consulta em 12/11/2025 09:17:03 

V:,·lhr 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 12/1112025 09:17 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N": 20255656262 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

DAVID MADUREIRA SILVA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ _j 
171.724.191 39.145.603/0001-17 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 04/11/2025 VÁLIDA ATÉ 03/01/2026 

Página I de I RelCcrtidaoAutcnticidadc.rpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DAVID MADUREIRA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 39.145.603/0001-17 
Certidão no: 52655644/2025 
Expedição: 08/09/2025, às 09:57:29 
Validade: 07/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DAVID MADUREIRA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o no 39.145.603/0001-17, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

• necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

~ 



03/12/2025, 15:44 

• 

• 

Consulta Regularidade do Empregador 

I\:,.,, IE 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

!social: 
Endereço: 

39.145.60310001-17 

DAVID MADUREIRA SILVA 

PC JOAQUIM CORREIA 10 A I CENTRO I VITORIA DA CONQUISTA/ BA I 
45000-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/11/2025 a 15/12/2025 

Certificação Número: 2025111604595545316980 

Informação obtida em 03/12/2025 15:44:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

83 
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PREFEITURA 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

SMS 

Secretaria Municipal de Saúde - Vigilância Sanitária 

-~-r;fSà7-;~~ 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 6225/2025 (!s~~~~~ 
. 6 '{;2;7J 

O(a) Secretário(a) de SAUDE DO MUNIC(PIO DE YIT RIA DA CONQUISTA de acordó~ 
Legislação Sanitária vigente e conform_é PROCESSO, concede licença de 

Validade: 19/08/2026 Classificação de Risco: 

Processo: PR - PMVC • 6225/2025 

Razão Social/Nome: DAVID 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro I Distrito: 

Nome: DAVID MADUREIRA SILVA 

Conselho/Número: CRF-012911 

ATIVIDADE(S) 

4771·7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Atividades I Classes -" 
~~: 

OBSERVAÇ0ES ~· 

Comércio de Produtos d.e ~. ', ~cos, Alimentos permitidos, Perfum·~-re ~~~,la~, 
Dispensação de medlcamã9tos nàoJ'jeitos ao controle especial 

Dispensação de médi~~enle,'ãr'ltimlcroblanos conforme legislação em vigor 
~ ~· . 

spensação de mediêameritos·cantendo substancias sujeitas ao controte·especial 
~ ~ Substâncias anti~retrovirais 
I ~Substâncias psicotrópicas 

82 - Substâncias psicotrópicas anorexígenas 
D 1 - Substâncias precursoras de entorpecentes alou psicotrópicas 
C 1 - Outras substâncias sujeitas ao controle especial 
A3- Substâncias psicotrópicas 
A2- Substâncias entorpecentes de uso penni~ em concentrações especiais 
A 1 - Substância entorpecentes "' (l , , 

CS - Substâncias anabolizantes ;v~ ~-

• TIPO DE LICENÇA: 

- EXERCICIO: 

-VALOR PAGO R$: 

Data Emissão 

19/08/2025 

RenovaçiÔ '. 

2025 

662,50 

k l 
•J4- ~ 

Autenticação: 52C0.1 B2D.D3DD.B984.DA5F.5E2C.12C3.4259 

Alto risco ou nível de risco 111 

39.145.603/0001-17 

10A 

I VITóRI6 DA CONQUISTA 

066.387.025-99 

066.387.025-99 

1-

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 

Falha: 112S~ 



PREFEITURA 
SMS 

• 

• 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 6225/2025 

O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUIDO COM O ALVARÁ DO ANO 
ANTERIOR, COM ANTECED~NCIA DE 90 (NOVE~TA) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIG~NCIA 

Data Emissão 

19/08/2025 

.)! 
~~· 

.. , i 

't 
[,., 

/ 

;-

~-· i•' 
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Autenticação: 52C0.182D.D3DD.8984.DASF.5E2C.12C3.4259 Folha: 2/2 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf Ss-
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Dúvidas mais Frequentes !Início I V- < 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 39.145.603/0001-17 .ão social: DAVID MADURE IRA SILVA 

Resultado da consulta em 04/12/2025 10:25:34 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 

o~ 
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Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 39.145.603/0001-17 

Razão social: DAVID MADURE IRA SILVA 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

16/11/2025 16/11/2025 a 15/12/2025 2025111604595545316980 

.0/2025 26/10/2025 a 24/11/2025 2025102604335545316950 

06/10/2025 06/10/2025 a 04/11/2025 2025100603515545316906 

17/09/2025 17/09/2025 a 16/1 0/2025 2025091707305545316937 

27/08/2025 27/08/2025 a 25/09/2025 2025082707195545316930 

08/08/2025 08/08/2025 a 06/09/2025 2025080818595545316918 

20/07/2025 20/07/2025 a 18/08/2025 2025072003195545316931 

01/07/2025 O 1/07/2025 a 30/07/2025 '2025070104265545316905 

12/06/2025 12/06/2025 a 11/07/2025 2025061207245545316987 

23/05/2025 23/05/2025 a 21/06/2025 2025052320395545316985 

03/05/2025 03/05/2025 a 01/06/2025 '2025050305005545316967 

14/04/2025 14/04/2025 a 13/05/2025 .2025041410295545316932 

26/03/2025 26/03/2025 a 24/04/2025 2025032620215545316937 

07/03/2025 07/03/2025 a 05/04/2025 2025030704125545316963 

1.2/2025 16/02/2025 a 17/03/2025 2025021604165545316951 

27/01/2025 27/01/2025 a 25/02/2025 2025012710325545316928 

08/01/2025 08/01/2025 a 06/02/2025 2025010804545545316904 

20/12/2024 20/12/2024 a 18/01/2025 2024122004185545316915 

01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 2024120104415545316938 

12/11/2024 12/11/2024 a 11/12/2024 2024111303245545316972 

24/10/2024 24/10/2024 a 22/11/2024 .2024102410065545316900 

05/10/2024 05/1 0/2024 a 03/11/2024 '2024100504095545316923 

16/09/2024 16/09/2024 a 15/1 0/2024 2024091621175545316965 

28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024 2024082810165545316966 

09/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 2024080908395545316984 

21/07/2024 21/07/2024 a 19/08/2024 2024072103505545316954 

02/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070209325545316922 

13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061305335545316906 9g 
25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052502545545316940 

06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050603125180639862 
.. _,. '" A , ............... A ...... ,,.. " ...... ,....... . - ....... ,,... ,... .................. ,..,...,.. .. ,.. ........ ,.. ....... ,...,.. ......... ~ .................... 



Emissão/Leitura uata ae vauaaae Numero ao I.;Kt-

29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032902393436407862 

10/03/2024 1 0/03/2024 a 08/04/2024 2024031002393820508925 

20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022006354919261800 

01/02/2024 O 1/02/2024 a O 1/03/2024 2024020201461851737964 

13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011302131354265052 

25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 .2023122502121298301120 

06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120619465443144550 

Resultado da consulta em 04/12/2025 10:25:34 

Voltar 

• 

• 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 04/12/2025 10:31:25 

Inform:if!íes da Pessoa Jurídica: 

.IRazão Social: DAVID MADUREIRA SILVA 
CNPJ: 39.145.603/0001-17 

• 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique ~QUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique ~QUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Na da Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n• 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n• 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n• 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n• 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

qo 
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OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

ocorrência em processo especifico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3" O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4" Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9" do Decreto municipal n" 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da lei Orgânica do Municipio; 

DECRETA: 

Art. 1• O art. 9" do Decreto n" 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 9" F1cam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

I - Leandro Almeida Aguiar, matricula n" 24368-0 - Presidente; 
11 - Elaine Amaral Silveira, matrícula n" 14266-8 - Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matricula n" 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula n" 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula n" 245560 - Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula n" 24486-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matricula no 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matricula n" 152213- Membro" (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n" 14.133/2021, no ãmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dã 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da lei Orgânica do Municfpio; 
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DECRETA: 

Art. 1" Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros(as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na lei federal n" 14.133/2021. 

Art. 2"' No ãmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como Agente de Contratação e Pregoeiro(a): 

a) liliane Brito do Prado, matrícula n" 07-09024-9; 
b) lúcio Oliveira Maia, matricula n" 07~13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n" 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n" 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula n" 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n" 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n" 09-1 0381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matricula n" 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matricula n" 01-049-0; 

11 • como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n" 07-14878-0; 
b) Di99o lima de Andrade Sousa, matricula n" 07-14861-5; 
c) lue~ana Rosa da França, matricula n" 01-049226-8; di Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matricula n" 07-19980-5; 
e Leila Maria Souza Santos, matricula n" 07-13287-5. 

Art. 3• Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na lei federal n" 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municfpio; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n" 8.666193. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula n" 07-09024-9; 
b) lúcio Oliveira Maia, matrícula n" 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n" 01..02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n" 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n" 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n" 09-11800-4; gl Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n" 09-10381-3; 
h Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n" 07·07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n" 07-14878..0; 
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EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
•. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1 • de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete á Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1" _Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos . 

•. 2" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n• 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEMMA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 
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Fernanda Oliveira Maron 307285 

Oliveira da 245456 

Marcos Antônio de Miranda 245521 Secretário Municipal de Desenvolvimento I SMDE 
Ferreira Econômico 

Mateus Nascimento Novais 245532 Secretário Municipal de l•c:~•·~~a·~·• .... •c::~, STPC Controle e Prevenção à Corrupção 

Michael Farias Alencar Lima 245453 "'""' '"""u Municipal de Desenvolvimento SEMDES 
Social 

Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 Secretário Municipal de Finanças e Execução I 
Orçamentária 

SEFIN 

>mar Souza Barros 305995 Secretário Municipal de Gestão 

305911 Secretária Municipal de Políticas para as I SMPM 
Mulheres 

• 
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Proteção Social 
Especial 

e de 

SEMDES 

SEINFRA 

SEMOB 

SEMDES 

SEMDES 

SEMGl 

CCIII 06101/2025 

CC IV 06/0112025 

CC IV 06/01/2025 

CCIII 06/01/2025 

06/01/2025 

CC 

DECRETO N" 23.519, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Ordenadores de Despesas da Administração Pública Municipal Direta e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 75, incisos VI e XI, e 109 da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Constituição Federal e art. 62 da Constituição do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e do Decreto-Lei n" 200, de 25 
de fevereiro de 1967, especialmente o §1° do artigo 80; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos 
recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesas, conforme disposto na Resolução n" 1.357/2017 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), é a autoridade administrativa competente para emanar atos 
dos quais resultem a emissão de empenho, a autorização de pagamento, o suprimento ou o dispêndio de recursos 
públicos; 

CONSIDERANDO a competência atribuída ao TCMIBA pela Resolução n" 1.415/2020 para julgar as contas de 
gestão dos administradores e demais responsáveis por recursos públicos municipais; 

CONSIDERANDO as disposições das Resoluções TCM/BA n" 1.400/2020,1.411/2020,1.412/2020 e 1.416/2020, 
que estabelecem regras e procedimentos para as prestações de contas; e 

CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos municipais e as atribuições 
dos gestores públicos; 

DECRETA: 

Art. 1• Fica estabelecida a competência de Ordenador de Despesas na Administração Pública Municipal Direta, no 
âmbito dos assuntos ligados às respectivas Secretarias ou Fundos, conforme abaixo especificado: 

I - EDGARD LARRY ANDRADE SOARES, Secretário Municipal de Educação, como Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Educação; 

11 - FERNANDA OLIVEIRA MARON, Secretària Municipal de Saúde, como Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde; e 
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111 - RODRtGO CARDOSO BULHOES, Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, como 
Ordenador de Despesas das Secretarias Municipais desta Administração. 

§ 1" O Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária será responsável pela ordenação de despesas 
nas hipóteses de vacância, ausência ou impedimento dos Secretários indicados nos incisos 1 e 11 deste artigo, 
observadas as demais disposições deste Decreto. 

§ 2" Compete ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação: 

I - autorizar a realização de procedimentos licitatórios; 

11 -julgar recursos administrativos; 

111 - homologar ou ratificar os processos de contratações públicas; 

IV- revogar ou anular procedimentos licitatórios, quando necessário; 

V- assinar Atas de Registro de Preços (ARP) e autorizar eventuais adesões. 

§ 3" A Prefeita Municipal, observadas as disposições constantes de decreto específico, poderá delegar a sua 
atribuição de firmar os termos para contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, matéria regulamentada na Lei municipal na 1.80212012, ao Secretário 
Municipal de Gestão e Inovação. 

§ 4" Ressalvados os contratos do Fundo Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Saúde, os contratos 
administrativos e instrumentos congêneres decorrentes de processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nos quais figure como parte o Município de Vitória da Conquista, serão firmados pelo Secretário Municipal 
de Finanças e Execução Orçamentária. 

Art. 2" As ordens bancárias e demais documentos de autorização de pagamento de despesas. movimentações das 
contas bancárias mediante cheques ou ordens bancárias eletrônicas e outros atos bancários deverão observar as 
disposições estabelecidas em decretos específicos. 

Art. 3" Os Secretários Municipais, Procurador-Geral do Municlpio e Chefe do Gabinete Civil de Vitória da Conquista, 
na qualidade de Solicitantes de Despesas, praticarão atos de gestão administrativa, respondendo diretamente pelos 
atos sob sua competência. 

Art. 4° Os Ordenadores e Solicitantes de Despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que 
praticarem. 

Parágrafo único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que sejam julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Art. s• O exercício das atividades de ordenação de despesas não prejudica as demais atribuições inerentes aos 
respectivos cargos ou funções daqueles indicados no art. 1" deste Decreto. 

Art. 6" A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção - STPC exercerá o controle 
interno dos atos praticados pelos ordenadores de despesa, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Parágrafo único. Verificada qualquer irregularidade ou infração às normas estabelecidas neste Decreto, o titular da 
Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá dar ciência à Chefia do Poder 
Executivo Municipal para a adoção das medidas cabíveis. 

Art. 7" Fica delegada aos titulares das Secretarias Municipais de Gestão e Inovação, de Finanças e Execução 
Orçamentária e de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção, nos limites de suas respectivas 
competências, a prerrogativa de expedir instruções normativas, portarias e outros atos administrativos 
complementares necessários à plena execução das disposições contidas neste Decreto. 

Art. 8" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrârj~ 
notadamente o Decreto municipal n" 20.757, de 27 de janeiro de 2021. /~~I 

Vitória da Conquista- BA, 06 de janeiro de 2025. 
Ana Shella Lemos Andrade 

Prefeita Municipal 
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Art. 72, inciso VIII, da Lei N.• 14.133 de 2021. 

~..t'l· 

Autorizo o prosseguimento do Processo Administrativo n.• 134870/2025, referente 
contratação direta, que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei n.• 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica DAVID 
MADUREIRA SILVA, CNPJ sob o n.• 39.145.603/0001·17, para Aquisição de 
medicamentos para atendimento a liminar judicial. Determino a Central Estratégica de 
Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei n.• 14.133/2021 de 1° de 
abril de 2021, que proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de 

• dotação orçamentária e dentro dos procedimentos legais cabíveis. 

• 

Vitória da Conquista -

Rua João Pessoa, 253 - Centro 
Fone: (77) 98856-5228 

Secret'ário Municipal de Gestão e Inovação 

CEP 45.000-495- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL N.0 103/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 134870/2025 

~IM~ 

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, Valdirene Alves 
Macedo, Agente de Contratação, nomeada pelo Decreto Municipal n.• 22.567/2023, apreciei 
e deliberei a respeito do pedido de aquisição de medicamentos para atendimento a liminar 
judicial, conforme condições descritas no processo e no Termo de Referência, solicitado por 
meio do Protocolo n.• 134870/2025, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, tendo como 
ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a finalidade de contratação da 
pessoa jurídica DAVID MADUREIRA SILVA, com endereço a Praça Joaquim Correia, n.• 10 
A, Bairro: Centro, Vitória da Conquista - BA, CEP 45.000-600, inscrita no CNPJ sob o n.• 
39.145.603/0001-17. A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar 
Judicial, proferida em favor do paciente, Sr. ISRAEL PEREIRA DE SOUZA, 
Decisão Judicial 0503602-51.2018.8.05.0274 e termo de conciliação, conforme solicitação 
feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Assistência 
Farmacêutica, mediante justificativa anexa aos autos deste processo, n• 134870/2025. De 
acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, os medicamentos requeridos para 
atender às liminares judiciais estão em processo licitatório, registrado sob o protocolo n• 
171113/2025, com o objetivo de atender às demandas judiciais de medicamentos e 
dermocosméticos para a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista. Desta 
forma, torna-se imprescindível buscar alternativas para aquisição deste item, a fim de 
garantir o cumprimento da liminar e, além disso, assegurar o atendimento adequado e 
contínuo aos pacientes que dependem desse monitoramento para o controle eficaz de sua 
condição de saúde. Considerando que a solicitação refere-se a uma antecipação de tutela 
intimada em processo judicial, torna-se necessária a aquisição dos itens exigidos, conforme 
decisão atribuída à Assistência Farmacêutica Municipal. Portanto, a compra do 
medicamento é justificada para atender à demanda decorrente da liminar judicial em favor 
de ISRAEL PEREIRA DE SOUZA. Em tempo, é oportuno apontar que os MEDICAMENTOS 
listados no objeto deste termo de referência não são fornecidos pela Assistência 
Farmacêutica municipal, a qual é responsável pela aquisição dos medicamentos do Elenco 
Básico da Assistência Farmacêutica .. A partir da análise da documentação constante nos 
autos do procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que a contratação em 
apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade de 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 
n.• 14.133/2021, em seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É dispensável a licitação: 
( ... )VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 
prorrogação dos respectivos contratos e a recontr~ de empresa já contratada 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - Central de Compras 1 ~ ~ 
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com base no disposto neste inciso (grifas aditados)". Destarte, não existe outra maneira 
senão efetuar a contratação de emergência para atender a demanda urgente que se 
configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela 
antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor 
proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa do 
preço praticado, entendo e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da 
Secretaria Municipal de Saúde, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e 
confirmação dos valores praticados; validação deste entendimento está no fato de que na 
correspondência que solicita o presente processo há manifestação de concordância com a 
escolha do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos valores 
apresentados pelo pretenso contratado, informação confirmada através da aposição da Sra. 
Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde - responsável pela contratação 
analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita no n." 
500, cujo Projeto/Atividade é 2202, Elemento de Despesa n." 33.90.91.00 e valor total de 
R$1.395,60 (um mil trezentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos). Portanto, 
tendo a Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o 
valor apresentado pelo pretenso contratado corresponde àquele praticado no mercado, 
resolvo julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no art. 75, inciso 
VIII da Lei 14.133/2021 e no Parecer Referencial n." 001/2023 (PGM) emitido pela 
Procuradoria Jurídica no corrente ano, assinado pela Advogada Pública Sra. Marilúcia 
Pedrosa Gama Fonseca - OAB/BA 40.804 e pelo Procurador-Geral do Município, Sr. 
Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700. Ressalta-se que a consulta acerca da 
regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi analisada e encontra-se regular 
conforme certidões emitidas e acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar, eu, 
Valdirene Alves Macedo, lavrei a presente ata, que dato e assino singularmente. 

Vitória da Conquista, 04 de dezembro de 2025. 

Valdire ~Macedo Agent~ratação 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- Central de Compras ql 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N." 134870/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 103/2025 

~ ~~-·:.----

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento a liminar judicial, conforme 
condições descritas no processo e no Termo de Referência. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cuja ordenadora de despesa é a Secretária 
Municipal Sra. Fernanda Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe, com o 
julgamento da Agente de Contratação, nomeada pelo Decreto n.• 22.567/2023, para 
ratificação e adjudicação do objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO à pessoa jurídica 
DAVID MADUREIRA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.• 39.145.603/0001-17. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Pública Sra. Marilúcia Pedrosa Gama Fonseca -
OAB/BA 40.804 e o Procurador-Geral do Município, Sr. Jônatan Nunes Meireles -
OAB/BA 32.700, que juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o 
elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos -
Gerência de Compras- SMS- matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a 

eminente Sra. Marilúcia Pedrosa Gama Fonseca e Sr. Jônatan Nunes Meireles. 
b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no 

mercado, conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 
a) por adjudicar a presente contratação por Dispensa de Licitação n.• 103/2025 para 

que surta os seus efeitos jurídicos. 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - Central de Compras 
qp 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br 

Comissão Permanente de Licitação 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 103/2025 

Processo n. "134870/2025 

t.:/tt\\ 
~~.' gf I 

~' {j, ~'!Isto _J/ 
·~~ 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: 
DAVID MADUREIRA SILVA, CNPJ sob o n.• 39.145.603/0001-17. VALOR TOTAL: R$1.395,60 
(um mil trezentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 
75, VIII, da Lei Federal n.• 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros- Secretário Municipal de Gestão e Inovação . 

Dispensa de licitaçOo no 102/2025 

Rua JoOo Pessoa, 253 - Centro. 

CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 
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AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 103/2025 

Processo n."134870/2025 ~ 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: DAVID 
MADUREIRA SILVA, CNPJ sob o n.• 39.145.603/0001-17. VALOR TOTAL: R$1.395,60 (um mil 
trezentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, 
da Lei Federal n.0 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro de 2025. 

• AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 104/2025 PROCESSO 
N.0 139977/2025 

Processo n.• 139977/2025 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: CAMILA 
GOBIRA ANDRADE CELIN, CNPJ sob o n.• 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$1.500,00 (um 
mil quinhentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n.0 14.133 de 01 de 
abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro 
de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

• Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 105/2025 PROCESSO N° 
151541/2025 

Processo n• 151541/2025 

OBJETO: Aquisição de SUPLEMENTOS solicitada através do Protocolo n°151541/2025 para 
atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, inscrita no 
CNPJ n• 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 2.136,00 (dois mil, cento e trinta e seis reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: 
Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 04 de dezembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 
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